
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL

PROCESSO LICITATORIO NO 0612024

MODALIDADE : INEXIGIBI LIDADE

N" 03t2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CURSO CAPACITAÇÃO
soBRE A NOVA VERSÃO DO SrPrA (STSTEMA DE
INFORMAÇOES PARA INFÂNCIA E
ADOLESCENCIA), PARA AS CONSELHEIRAS
TUTELARES ANDRESSA KLEEMANN, ANDREZA
ARALDI, PATRICIA XAVIER BRICKAMANN,
ROSELI ELAINE BAUERMANN DOS SANTOS E
NOELI MARIA DONDONI RIEDEL.



Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PALMITOS
SECRETARTA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE REFERÊNCIA

DOCUMENTO DE FORMAIZA Ão or orna-cNnA - DFD N" oo4i2o24
l. Órgio solicitante:
SECRETARIA MUN]CIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2. Justilicativa da necessidade da contratrção:
A referida capacitação tem o objetivo de capacitar os Conselheiros tutelares sohrre o SIPIA * Sistema
de Informações para Infiincia e Adolescência, bem como sobre o RegistÍo de informaçôes extenras,
denrincias e atendirnentos de criarças, adolescentes e responsáveis; Ainda, no intuito de forrnaltzar a
Ernissão de oficios, requisições, medidas de proteção, relatórios para o conselho tutelar, relatórios
para CMDCA, Ministério Público, Poder Judiciário, conforme prevê o art. 6' da lei municipal
complementar n" | 09 D023.
ParticipaÍào do curso, as seguintes Concelheiras Tutelar:
Andressa Klee.mann Andreza Anld| Paúiciâ Xaviçr Bdckamam, Roseli Elaine Bauermann dos

Santos e Neli María Dondoni Riedel.

3, Descriçío do obJeto (nio dos Ítens):
CAPACITAÇAO SOBRE A NOVA !'ERSAO DO SIPIA - SISTEMA DE INFORMAÇOES
PARA N\FÂNCIÁ E AINIÀSCÊNCIA,

4, Quantidade a ser contretada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual e

Estimativa de despesa e definição do valor estimado da contratação com base na realizaçio de
pesquisa de preços deüdamentc documentada, com os parâmetros estabelecidos no ârt. 23.

Descrição de Capacitação Total de
inscritos

Valor Por
inscriçào

Va]or Total
R$

0l AQUISIÇÃO DE CAPACITAÇÀO
SOBRE A NOVÂ VERSÀO DO SIPIA -
srsTEMA DE rÀIFORMAÇÕES paRÂ
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

5 300,00 1.500,00

ut clc ustifrcânda Lei n" l(J33nA7 o{' dâ contra

5. Indiceção do fscal e do gestor
O MUNICIPIO DE PALMITOS designa como Gestora e como Fiscal a Sr. Rosângela Correa Otto,
para o acompaúamento íormal nos asp€ctos administrativos, procedimentais conúbeis, além do
acompanhamento e fiscalizaçào dos serviços, devendo regiskar em relatório todas as ocorrências e as

deficiências, nos terÍnos da Lei, consolidada, cuja cópia sená encaminhada à CONTRATADA,
objetivando a corregão das irregularidades apontâdas no pÍazo que for estabelecido.
O fiscal do contrato ssrá ÍEsponúvel pelo fiel cumprimento das cláusulas contrâtuais, inclusive as
psúinentes aos encargos complementares.
As exigàcias e a atuação da fiscalizaçào pelo MUMCÍPIO em nada restringem a responsabilidade

e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à execuçâo do objeto contratadoúnica, integal
6. Indicação de dot&ção orçrmentária
As despesas com a deüda aquisição correrão por conta da seguinte dotaçào orçame ária:
PROJETO ATIVIDADE 2O3O - MANUTENÇÀO DO KJNDO MUMCIPAL DA CRI.ANÇA E
ADOLESCENTE
pcspesa 20 - 1.500.7000.0500.

8. Grau de prlorldrde da contrrtrçio em beixo, médio ou dto
Alta prioridade
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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PALMITOS
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCTAL

I. OBJETO
Contratação de empresa especializada para aqüsição de CAPACITAÇÃO SOBRE A NOVA
VERSÃO DO SIPIA _ SISTEMA DE TNFORMAÇOES PARA TNFANCTA E

ADOLESCÊNCIA para as cinco Conselheiras Tutelares tinrlares.

2. ruSTIFICATIVA
A presente contraiação direta tem por objetivo a paíicipação de conselheiras tutelares, em curso

presencial de capacitagão especifica para a área, o qual será realizado no dia 0l e 02 de agosto de

2024, tendo o curso como finalidade: instumentalizü as conselheiras tutelares para a-corrsta

UtiIiZAçãO dO SIPIA _ SISTEMA DE TNFORMAÇÔES PARA INFÂNCL{ E ADOLESCÊNCIA.

3. FTINDAMENTO LEGAL
A licitação podctá scr dispcnsaú nos tcflnos da Lei Federal n". l4.131l20?l, em especial o

disposto no an. 74, inciso III, leka 'Í';
Ár1" 74. É inexigivel a licitaçdo quarulo inviável a competição, em especial nos costts de:

III - conh'atação dos seguinles semiços técnicos especializados de nature:a
predomirnntemente i»lelectual com proftssionais ou empresas de ,rotóia especializaçào'

vedada a in*igibilidade para servíços de publicidade e diwlgação:

O treiiamento e apedeiçoamento de pessoal;

4. DA RAZÃO DE ESCOLHÀ DA CONTRATADA E DO VALOR:
Contratada: MVER DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, CNPJ:02.677 .640100O1-

66. De acordo a letra 'f' do inciso III do artigo 74 da t*i n' l4.l33l2l , a captcitaçào profissional

desenvolü rla pelo Instituto.
A contÍatação se enquadra no conceito de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. Quanto ràs

contratações de cursos abertos ds capacitação devem-se contratar por Inexigibilidade de

Licitação. No çe tange a notória especializaçào tem-se que associar a singuiaridade que reside

na pessoa fisica (instrutores) e a know how da pessoa fisica. onde requer-se: a) experiência de

ambos; b) domínio do assunto por paÍe do professor; c) didática por paÍte do processor e

infraestsulura por paÍte da contratada; d) experiôncia e habilidade na conduçào de grupos,

frequentemente heterogêneos inclusive no quê se refere à formação profissional; e e) capacidade

de comunicaçào.
Nessa toada é importante refotçar que a VIVER DESENVOLVTMENTO PROFISSIONAI-
LTDA, com os instrutoÍes ALDACIR DETOFOL, pcdagoga e especialista na área da crianqa e
adolescente, com 20 anos de experiência em capacitações na rirea LIEGE SANTIN fomrada em

Direito e IGOR AZEVEDO, administrdivo, possuern a noloria especializaçào desejada, um corpo
ternico com expeúise na área da inÍância e adolescência e outros conhecimentos sorrelatos; tudo
a demonstrar ampla capacidade de execução e o perfeito atendimeato de demanda do Município
PalmitoVSC.

Quanto ajusúficativa de compatibilidade do preço com os praticados no mercado, o entendime1lto

da jurisprudência é que não se podem comparaÍ preços de serviço singular com serviços úo
singulares. Daí porque não foi realizada cotaçào de preços junto a outros potenciais prestadores

dos serviços demandados, para justificar que os prêços contratâdos estão compativêis com os

praücados no mercado, eis que tal prática se mostra incompatível com a hipótese de

inexigibilidade de licilação, caracterizada pela inviabilidade de competição (Acórdão 2.280/2019

- TCU I" Turma)

Itcm Descriçào da Capacitação Total de
inscritos

Valor Por
inscrição
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Estado de Santa Catarina
MUMCÍPIO DE PALNIITOS
SECRETARTA DE ASSISTÊNCTA SOCIAL

0l CURSO PRESENCIAL SOBRE A NOVA
ITRSÃO DO SIPIÂ - SI§TEMA DE
INFOR]UAÇÔES PÀRA INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA.
COM ATJLA PRESENCIAL
DATA: 0l E 02 DE AGOSTO
INiCIO dâs 07h30 Às llhl0 e dee 13h30 es 17h30

LOCAL: Laboratório de informitíca da EEB
Fetlsberto de Carvelho em Pdmltos/SC.

5 300.00

5. DESCRIÇÃO DA CAPACITAÇÀO
Na capacitação os panicipantes aprenderão na pnitica a utilização do SIPIA, conceitos

fundaoentais para a devida utilizaÉo do sistemÀ bem como sobre o Registro de informações

extemâs, denúncias e atendimettos de crianças, adolescentes e responsávêis; ainda, a emissão de

oficios, reqúsições, medidas de proteçào, relatórios para o conselho tutelar, relatórios para

CMDCA, Ministerio Público, Poder Judiciririo, conforme prevê o aÍt. 6' da lei municipal

complementaÍ n" 109 I 2023.
Metodologir: a capacitaÉo seni realizada de maneira presencial e assessoria virtual sempre que

demandados pelos conselheiros.
Carge Horórla: 16 horâs dê formação c asscssoria virtual sempre que demândados pelos

conselheiros.
Público Alvo: Conselhsiros Tutelares, Conselheiros de Direitos e Integrantes do Sistema de

garantia de direitos.
O curso poccnl como corteúdo Progremádco:

. Capacitação sobre o SIPIA - Sisterna de Informações para InÍiincia e Adolescência com

organização do sistema de garanüa de direitos.
. Registro de informações externas, denúncias e atendimõntos de crianças. adolescentes e

resporsáveis.
o Emissão de oficios, requisições, medidas de proteção, relatórios para o conselho tutelar,

relatórios para CMDCA, Ministerio Público, Poder Judiciririo.

6. REQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO
PESSOA ruRÍDICA - As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são

aquelas discriminadas nos itens a seguir:
e) Proposta dc heços e Comprovaçào de espccialização dos profissionais que tão executar

o serviço;
b) Comprovante de Inscriçào no CNPJ;
c) CeÍtidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

e) CeÍtidão Negativa de Débitos Municipais;
f) CertiÍicado de Regúaridade do FGTS;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (l-ei lz.t40l20ll'1;
h) Certidão Falênci4 Concordâta e Recup€ração Judicial;
i) Conrrato Social;
j) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União,

obtida no site htFs://certidoes-aof.aprps.tcu.gov.br. comprovando a regularidade em

relação as ccrtidões integrantesl

7. FORMA E CRITÉruOS DE SET FÇÃO DO FORNECEDOR
O evento é oferecido exclusivamente pela contratada, o qual propõe ternas de exúema relevância
para as atividades desempenhadas pelos servidores públicos.
E sendo o ponio focal deste curso, é o enfoque técnico-prático, com o presente treinamento em

linguagem simples c objetiv4 o mesmo é realizado segundo metodologia que priülegia a

aplica$o pnítica para os alunos através de painéis de debatcs, verificação de casos práticos,
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simulações de sessão pública, possibilitando aos participantes o coúecimento das minúcias que

poderão ser üvenciadas no dia a dia dos agentes públicos condutores dos ceÍarnes

8. VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato será de 60 (sess€flta) dias, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivos períodos, conforme Lei.

9. CRITÉzuOS DE MEDIÇÀO E DE PAGAMENTO
O contratante realizará o pagaÍnento eÍn até 30 (trinta) dias contados da apresertação do

documento fi scaVfatura correspondente.
O pagamento será realizado por meio de pagamento de fatura em favor da coítratada'
A nota fiscal/fatura será ernitida pela contratada após o recebimento definitivo dos bens e cm

inteira conformidade com as €xigencias legais, especialrnente as de natuÍezâ fiscal, acrescida.

scmpre que possível, das seguintes hformações:
a) indicação do número do contrato;
b) ir:dicação do objeto do contrato:
c) destaque, conforme regulaçào específica, das Íetençõ€s incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;
d) conta bancária, conforme indicado pela contÍatada Da nota fiscal. A nota fiscal/fatura deverá

ser emitidâ com o Imposto de Renda retido na fonte, coüforme tabela de retençào constante no

Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n" 1.234 de 2012 e suas alterações

posterioÍes. Cabe à contratada o destaque dests imposto no corpo das notas fiscais

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidàcia ou alíquota zero devern informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o t-tzerem,

sujeitarem-se à retençào do IR e das contribüções sobre o valor total do documento fiscal. no
percentual total correspondente à nâtureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualçer ônus à contratante.

IO. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
: A licitante ou a cortrâtâda será responsabilizada administrativamêute pelas seguintes infíações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
lI - dar causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause gràve dano à AdministraÉo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecugão total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorência de fato supeÍveniente devidamente justificadol

M - não celekar o contrato ou nào entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retaÍdamento da execução ou tla enkega do objeto da licitaçâo sem motivo
justiÍicado;
VIII - apresenrar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou presar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
fX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do conkatoi
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;
) - praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5'da Lei n' 12.846, de 1'de agosto de 2013. Serào

aplicadas ao responúvel pelas infiações adminisrativas as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
trI - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ l' Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a nahrreza e a gravidade da infi'ação comeúdq
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Estado de Santa Catarina
MTJNICÍPIO DE PALMITOS
SECRETARTA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

II - as pecrÍiaridades do caso concreto;
III - as circunsLâncias agravantes ou arenuantes;

lV - os danos que dela pmüerem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o apcrfeiçoamento de programa d€ integÍidade, conforme nonni§ e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2'A sangão prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei l4-l33l2l seá aplicada

exclusivamente pela infração adrninistrativa dc prwista no inciso I do caput do art. 155 da ki
14.133/21, quando niio se justificar a imposiçiio de penalidade mais grave.

§ 3' A sançào prevista no inciso II, do caput do aí. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contráto, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) ncm superior a

30% (trinta por cento) do valor do conüaio licitado ou celebrado com contratação direta e seni

aplicada ao responsável por qualquer das inftações aúninistrativas Preüsta§ no art. 155 da Lci
t4.t33t21.
§ 4'A sanção prevista no inciso III, do caput do aÍt. !56, da Leí l4.l33l2lsq6 aplicada âo

responúvel pelas infi'ações administrativas prÊvistas nos incisos II, III, [V, V, VI e VII do caput

do an. 155, dz l-l,i 14.133121, quando não se justifrcar a imposiçâo dc pcnalidadc mais gravc, e

impedirá o responsávcl de licitar ou contrâtar no âmbito da Administração Pública dircta e indireta

do ente federativo que úver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tÉs) anos.

§ 5'A sanção prwista no inciso IV, do caput do aÍt. 156, dâ lx;i 14.133121 sení aplicada ao

rcsponsável pelas inftações adminiskativàs previ§tas nos incisos VIII, [X, X, XI e XII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas in&agões adminisuativas previstas nos incisos II,
IIl, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo çe justifiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção pr€üsta no § 4" do art. 156, da L€i l4.l33lZl, e impedirá o responúvel de

licitar ou contratar no âmbito da Admiíistração Púlica direta e indiÍeta de todos os entes

federativc, pelo pram mínimo de 3 (râs) anos e mríximo de 6 (seis) anos.

§ 6" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei l4.l33l2l será precedida de

análise jwíüca e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, seú
de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7o As sangõe.s previstas nos incisos I, III e [V do caput do aí. 156, ila Lei 14.133/21 pderão
ser aplicadas cumulativamente com a pÍ€üsta no inciso II do caput do referido artigo.

§ 8" Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventuâlnent€ devido pelÀ AdministÍação ao contratado, alérn da perda dessê valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou sená cobrada judicialmente.

§ 9'A aplicação das sanções preüstas no caput do aÍt. 156, da Lei l4.l33l2l não exclui, em

hipótese alguma. a obrigação de reparaçào integral do dano causado à A&ninistragão Pública.
Na aplicação da sançào prevista no inciso II do caput do arr 156 da Lei 14.133121, serâ fac;ulÍada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
A aplicação das sangões previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da l-ei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilizaçào, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
e intimani o licitante ou o contratado par4 no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresengÍ def€sa €sciitâ e especificar as provas que pÍetenda produzir.

§ I " Na hipotese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas irdispensáveis pola comissão, o licitante ou o contratado poderá apresenur alegaçõ€s

Íinais no prazo de I5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2" Serão indsfgri,las pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas,
impeninentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.

§ 3' A prescrição ocorreni ern 5 (cinco) an<x, contados da ciência da infraçâo pela Administraçào,
e será:
I - interrompida pela ins{auraçào do processo de responsabilizaçào a que se refere o caput do
aíigo 158 daLçi 14.133/21;
II - suspensa pela celebração de acordo de laniência previsto na L€i n' 12.846, de l'de agosto de
2013;
III - suspensa por decisào judicial que inviabilize a conclusão da apura@o administrativa.

005
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Os atos previstos como infi.ações adminis§ativas no Lei 14.133127 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que tambern sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"

12-846, de l' d€ agosto de 2013, serão apwados e julgados conjuntamEntc, nos me§mos autos'

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida ki.
A personalidade jurídica poderá ser descmsidcrada sempre que utilizada com úuso do direito
para facílitar, ancobrir ou dissimular a pnítica dos atos ilicitos peüsOs na Lei 14.133/2 t ou para

proro"* confusão patimonial, e, nesse caso, todos os cfeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçào, a

pessoajurídica sucessora ou a empÍesa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou conÚole' de

fato ou de dircito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o conÚaditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise juridica préüa'
O Poderes Executivo deven! no prazo máximo 15 (qúnze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sançào, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Câdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadasao Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instihridos no âmbito do Poder Executivo

federal-
O atraso injustificado na execuÉo do conlrÀto sujeirará o contratado a multa de mora, na fomra
prcvista em edilal ou em contÍato.
A aplicagão de multa de mora não impedini que a Administração a converta em compensatória e

promova a cxtinção unitateral do contrato com a aplicaçào cumulada de outras sanções previstas

nal*í 14.133121.É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
I - r€paração integÍal do dano causado à Administação Publica;
II - pagamento da multa;
III - ranscurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da pcnalidade, no caso de

impedimento de licitar e contrataÍ, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

dcclaração de inidoneidade;
lV - cumprimento das condições de rcabilitaçào defrnidas no ato puniüvo;
V - análise juridica púria, com posicionamento conclusivo qumto ao cmprimento dos reqüsitos

definidos neste aÍtigo.
16.9 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da t-ci
l4.l33l2l exigin! como condição de reabilitação do licitante ou contratâdo, a implantâçào ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

Palmitoc,/SC, l8 de iulho dc 2024.

ROSANGELA m$mHm,"
coRREA Fü'#'fm'3,:**""

lrSr!?E@lL. OÚ-;6@íonr, CB=

OTTO:0354897 ffi3:trâ.STítrj*"
trÉ69í3 m#m'rs'y-,"

ROS,INGET-A CORREA OTTO
SECRE,TÁRIÂ DA PASTA
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w
Ao:
Nfunicipio de Palmitos

A emprcs:r VMR DESENVOL\/INIENTO PROFISSIONAL LTDA inscrita no
('NI'J sob n" 02.677.61010001-66, com scdc na cidade tle Chapecír SC. propõc
orçamenÍode atividadts para as açt-rcs abaixo:

Local: l'almitos SC
Nlodalidade: presencial e regionalizada até 25 participantes
Profissionais que irão atuar: 03
Datas: 0l c 02 de agosto de 20)4 de 2024
Horário: das 8h30min às I2h e das l3h às 16h30

Serão fornecidos apostila e certiÍicado aos participantes

Chapecó, 23 de julho de 2024

---.r{ ,'r
Patrícia Vasconcellos de Azevedo

Sócia Administradora

Â('AO I)ESCRIÇÁ() AÇAO lt()R,\s VALOR TOTAL
RS

001 Capacitação sobre o SIPIA - Sistema de

Informações para Infância e Adolescência com
organização do sistema de garantia de direitos.
Registro de informações extemas, denúncias e
atendimentos. crianças e adolescentes.
responsáveis.
Emissão de oficios. requisições. medidas de

proteção. relatórios para o conselho tutelar,
relatórios para CMDCA. Ministério Público.
Poder Judiciário

ló horas
presenciais e

assessoria
virtual sempre
que
demandados
pelos
conselheiros

r.500.00

Chapecó 5C Email:yiyg4lgQpgiLgglg Telefone: (49) 99917-0339 e 99107-3688

0ú7



24t07124.1534 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA#
NÚMERO DE INSCRICÁO

02.677.640/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE AEERTURA

2710711998

NOME EMPRESARIAL

VIVER - OESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA

Í ULO OO ESTABELECTMENTO (NOME DE FÂNTASIA) PORÍE

EPP

côorco E oEScRrÇÃo oAATrvroADE Eco IúICA PRINCIPAL

C DrGO E OESCRTç OAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUN IAS

70,20-4-00 . Atividad€s de consulloria sm geslão emprosarial, êxcêto consultoria técnica êspecífica
78.10-840 - Seleção e agenciamento de mãode-obra

í1.3-00 - Sêrviços combinados de escritório e apoio administrativo
d2.30-0-0í - Serviços de oaganização de Íeiras, congÍessos, exposiçôes e Íestas

CADASTRAL

ATIVA
SI

cÓDIGo E DESCRIçÃo oA NAIUREZA JURIDICA

20&2 - Sociêdade Empresária Limitada

NÚMERo

212
COMPLEMENTO

LETRA D

CEP

89.801-006
EAIRROTDISTRITO

CENTRO
MUNICiPIO

CHAPECO SC

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO TELEFONE

(49) 3328-3054/ (4S) 3322-4889

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DAÍA DA SIÍUAÇÂÔ CADASTRAT

03/11/2005

MO'ÍIVO DE SITUAÇÁO CADASÍRAL

SIIUAÇÀO ESPECIAL DATA DASITUAÇÀO ESPECIAL

Página:1/í
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85,99-6-04 - Treinamento em dêsenvolvimento profissaonal e gerêncial

LOGRÂDOURO

R OOUTOR ANTONIO SELISTRE DE CAMPOS

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.11 9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2410712024 às 15:32:52 (data e hora de Brasília).

À.



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIVER - DESENVoLVIMENTO PRoFISSIONAL LTDA
CNPJ: 02,677.640/000'l -66

Ressalvado o diÍeito de a Fazêndâ Nacional cobÍar ê inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima idêntiÍicado que vierem a ser ãpurâdâs, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideÍação para fins de certificação da regulaÍidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente íederativo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
SUJelto passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd' do parágraío único do art. 11 da Lei no 8.2í2, de 24 de.jul 1991

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenli de nâ lntêrnêt. nôsd

endereÇos <http://rfb.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN no
Emitida às 10:08:38 do dia 01/O3l?O24 <hoÂ e data de Brasilia>.
V álida alé 2810812024 . '
Código de controle da certidão: DFB8.9488.3846.8383
Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.

7 1. de 211012A14

\

CIü9

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Rêceita F€deral do Brasil
ProcuradoÍia-Geral dâ Fazenda Nacional

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

s,J.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESÍADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS ESTADUAIS

Àrômr r-a:.ro 
'o(,r 

). VTVER - DESENVOLVTMENTO PROF|SS|ONAL tTDAcNP|cPr O2-577.64O10íloL-66
íSoliritante sêm insc.ição no CadàstÍo dê Coni.ibuinrês do tCMS/SC)

Estâ certidão é válida para o número do cPF ou CNPJ iníormado p€lo solicitantê, qúê não consta da hase de dados
da Secretâria de Estâdo dâ Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ infoÍmados pelo solicitânte devem ser confeÍidos com a documentação pe§soal do
portador.

Ressalvando o direito da Fãzenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apurãdas, é cerlificado
que não constam, na presêntê data, pendências em nome do contribuinte acima identificâdo, relativas aos t.ibutos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

DispositNo Legâli

NúmeÍo dâ certidão:
Dãta dê êmissâo:
Validadê (têi ne 3938/66, Art

teine 3938/66,4rl.154
240L4nO6737 472a
07lO!12024 12:a2:OA

2aloal2o24 .158)

Â àulênti.idade dêsla cênidâo dêvêÍá íêr .oníirmâde na Éginâ da Secr€târià de Estado dâ
htlp://www.5êí.sc.tov.bí

rrâ lntêrn€t. no êndcrêçoj

À

tite documento ,oi arsinado digitàlmente
lr.pÍ€sso êm: 04/01/2024 10:26121

à
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05to612024.1127 liroressáo de Ceilidão

MUNICíPIO DE CHAPECÓ

SECRETARIA DE FAZENOA

AV. GETÚLIO DORNELES VARGAS, 957-5

cNPJ 83.02í.808/000í -82

GeÉidão Negativa de Tributos Municipais

Nún'rero da Certrdáo
25144 I 2024

Data de Emissão.
oslo6l2o24 11t25.51

AVISO: Ate o momento não constam débitos em aberto para a pessoa identiÍicada

Descrlçâo:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobÍar e inscreveÍ quaisquer dívidas de responsabilidade do sujêito passivo
acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado que não constam pendências com base nos dados acima
inÍormados, relativas a tributos de competência do MunicÍpio de Chapecó-Sc.

Código de Controle dã Certidão/Número

O3WKU/UHORE

Consulte a autenticidade desta certidão em http://chapeco.meumunicipio.online/fa el/hwpcconsautcert

N

9,\'
htlps://chapeco.mêumunicipro.online/tributario/servlet/hwcerlidaoimpressao?6HXYnsx\^íVbrxrmUÍJC+mZ hAG í wsukFbgwxATPXNB+9Y35g1bp , rb 

1 1

Vâlidade.
03109t2024 .-.

lnscrição lMunicipal:
22404
CPF/CNPJ: Nome / Razáo Social:
02.677.640/000í.66 , VIVER. DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA EPP -
EndeÍeço:
Rua;ANTONIO SELISTRE DE CAMPOS, 39 D, CEP - 89801-006
Baino:
CENTRO



o31o7t2024. 16 45 Coôsulla Regulandade do EmpÍegador

CA'HÂ
' '' ' rii. l _ 'r '!aEÉr:i

Certifi cado de Regularidade
do FG'I'S - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:30/06 /2024 a 29/07 /2024 /

Certificação Número: 2024063003 16079331 1078

Informação obtida em 03/07/2024 16:45:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos e
condicionada a verificação de autenticidade no site
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

02.677.640/0001-66

VIVÊR DESENVOLVTMENTO PROFISSÍONAL LTDA ME

R DOUTOR ANÍONIO SELISÍRE DE CAI4POS 212 D / CENTRO / CHAPECO /
sc / 89801-006

th

htlps //consulta-crí.caixa.gov.brconsultacrÍ/pages/consultaEmpregador.jsí 5.\ ui2
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TRlBÀ

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS ERJABÀIHISEÀS

Ncme: VIVER - DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA (MÀTRI Z E EILIAIS}
CNPJ: 02 .611 .640 / 0001-66
cêrtidão n": 39307 943/ 2OZ4
ExpediÇãc: 05/06/2024, às 11:l-7:25
Validade: 02/i2/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua exped.ição. /

Certif:ca-se que vIvER - DESENVOLIIIUENTO PROEISSIONAL lTDÀ (lrÀTnlz E

rILIÀrS), inscrito (a) no CNPJ sob I n" 02.677.640/0001-66, NÀ:O CONS!À
comc :nad:.mpfente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão enitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsoiidaÇão
das ]-eis dc Traba,Lho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/20Ll e
L3.461 /2AL'7, e no ALo Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constan'"es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rel-ação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇAo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentlcidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htcp: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!{ÀçÃO I}TPORTÀNIE
I)o Banco llacional de Devedores TrabalhisLas constam cs iados
necessários à identifi:aÇão das pessoas naturais e juriCj-cas
inadimpl-eltes perante a Justiça do Trabafhô quanto às obrigaÇÕes
estabelec:das em sentença condenató:ia transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inciusive nô côncêrnente aos
recolhimentos previcienc i á rios, a honorários
e:Tlolumentos ou a iêcolh:mentcs cieterminaCos em Iei
de execução de acordos firmados perante o Minist
Trebalho, Comissão de Conciliação Prévia ou Cemais
disposição legai, contiver força executiva.

cus tas, a
de co r rente s
PúbIicc do

los que, por
c

5o \

h

013

r
í



CERTIDAO RECUPERA(áO lUDlCtAL, ÉXTRATUDICIAL E FALêNC|A Ne: 2538555-'- 
Comartas ê Turmas Recursãis (Primeiro Grau)

cERTlFlcAMos, na forma da lei, que' consultând.o os slstemas pro(essuais, NAo.coNsTAM em

t.a- ttaçà- àãi'co-má icas Oo estaOã ãã Sãi]iá Caiárina AçÔES FALIMENTARES EM GERAL contra:

toDIt ]uolcl,{tuo

TRTBUNÀL Dt lUSTlÇlÂ
d. Srnlâ Calaílna

o(â) solici nte, inêxistindo
a râ metro p ara a realizaç

q ual úer
ão da busca e para ex
conexão com a Recei

pe
ta

dição d
Federal outra instituição

certidão são derviram dê p
ta

ticação das informações presta as,

12U2010 e lução ConJunta

NoME: VIVER DESENVoLVIMENTo PRoFISSIoNAL LTDA EPP
Raiz do CNPI: 02.677.640
Pais endereÉo da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Munrcípio endereÇo da sede ; CHAPECO
Ei,ljóiãiõ JJiãoã : núÃ Ôouron ANroNlo sELlsrRE DE cAMPos. 212-D, cENÍRo

Certidão emitida às 10:25 de 1510112024.

a) Os dados que se
responsa bilidade d
pública para auten
srrã aonÍerencla.

3

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resoluçáo CNJ n

GPlcGt n. 612023.

5,\I
A confirmaçào de autenticidôde desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 daas, contados da emrssão do
doCumento,noendereço@.5olicitadoporiPatricia\âsconceIlosdeAzevedo.
çp5. .*r.9a9.677-*, § Ub grle

014

Número do pedido: 25 38555
FOLHA: 1 / 1

à



23107 12024 . 13 39 HWAlvara lmpressao

íúúhicipio de chapecó. Estado de Sânta CataÍina
Av. Getúlio Dornêles Vargas, 957S, Bait o Palmital
CEP 898í2-000 - Fone (49) 332'l-8400

Adrninistração
2021 I 2021

,*áÀ§'

ffi
''-§írr'i""

MUNICiPIO DE CHAPECO

SECRETARIA DE FAZENDA

AV. cETúLto ooRNELES VARGAS, 957-s

cNPJ 83.021.808/000'l -82

ALVARÁ DE LOCALIZAçÃO E PERMANÊNCh

ALVARÁ CONCEDIDO PELO MUNICíPIO DE CHAPECÓ NOS TERMOS DOART, 170 DA LEI 170183É LC 76712022 A:

N' da lnscriçâo Municipal
22401
CPF / CNPJ
02.677.640/0001-66
N' da lnscriÇão Estadual

Logradouro
ANTONIO SELISTRE DE CAMPOS
Complemento

Cidade
cHAPEcó / sc

No do Alvará Exercicio
23131 2024
Nome i Razão Social
VIVER - DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA EPP

Nome Fantasia
VIVER . DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA EPP

Número
39D
Barrro
CENTRO
Abertura
0í/08/1998

CEP
8980í006
Deferimento

Atividadê Principal/ CNAE (ClassiÍicação Nacional de Atividades Econômicâs)

7490t99-ourRAS aTlvtDADES pRoFtsstoruets, cteurirtcas e rÉcrutcas NÀo ESPEcIFIcADAS
ANTERIORMENTE

Atividade(s) Secundáía(s) / CNAE (Classificação Nâcional de Atividades Econômicas)

702o4oo - ATtvtDADEs DE coNsuLToRlA EM GESÍÃo EMPRESARIAL, ExcETo coNSULTonta rÉcxtca
ESPEciFtca
82ír 300 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO AOMINISTRATIVO
ozaooor - senvrÇ_os DE oRGANtzAçÀo oE F_EtRAS, coNGREssos. ExPoslÇÕES E FEsrAs
7810800 - SELEÇAO E AGENCIAMENTO DÉ MAO-DE-OBRA

RestriçÕes / Observaçóes

Horário de Funcionamento
0E:00 as í8:00 - NORMAL

Documento emitido em í0/01/2024, com Validade para 3110112025

É oBRtGATóRto Flxln o lrvlnÁ eu Local vtsÍvEL No EsrABELEcllllENTo
A validade do docúmento pode seí consultada no site da prefeitura por meio do códago de autenticidade

https://chapeco.meumunicipio.online/tributano/servlevhwpcconsautcert

https J/úapeco-meumunicipio.online/tributario/seMeuhwalvareimpressao

S.,\
111

015
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SÉTMA ALTERAçÃo ccN f IIATUAL
VIVER - DESENVOLVIMENTO PROFI§SIONAL LTDA - EPP

CNPJ no 42.677.64010001-66

Por este instrumento particular de Contrato Social de sociedade limitada,
as partes constanles a seguir individualizadas:

PATRICIA VASCONCELLOS DE AZEVEDO, brasiteirâ, solteira,
nascida em 1611211969, advogada, residente e domiciliada nesta
cidade de Chapecó, Estado de Santa Câtarina, na Linha Rodeio do
Herval S/N, lnterior, CEP 898í 6-970, portadora da Carteira de
ldentidade no 3.087.087, expedida pêla SSP/SC e do CPF no
041.949.877-05.

IGOR EDUARDO DETOFOL, brasileiro, solteiro, nascido em
12103/1999, estudante, Íesidente e domiciliado nesta cidade de
Ghapecó, Estado de Santa Catarina, na Linha Rodeio do Herval S/N,
interior, CEP 89816-970, portadoÍ da Carteira de tdentidade no
6.096.132 expedida pela SSP/SC e do CPF no 081.342.999{6,
assistido por sua mãe ALDACIR DETOFOL, brasileira, solleiÍâ,
nascida em 25107/1966, empresária, residente e domiciliada nesta
cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, na Linha Rodeio do
Herval S/N, Interior, CEP 89816-970, portador da Carteira de
ldentidade no 1 389.297 expedida pela SSP/SC e do CPF no
560.212.919-72.

Únicos sócios da sociedade que gira sob o nome empresarial de VIVER
- DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA . EPP, com sede na Rua
Doutor Antonio Selistre de Campos, 212 - D - Centro, CEp 89801-006, cidade
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, inscrita na Junta Comercial de Santa
Catarina sob o NIRE 42202560974 em 271Q7t1998 e no CNPJ/MF
02.677 640/0001-66.

cLÁL'suLA PRIMEIRA- DA ALTERAçÃo soctETÁRtA:
Parágrafo Primeiro: do lngresso: ALDACIR DETOFOL, brasileiíâ, solteira,
nascida em 25/07/'1966, empresária, Íesidente e domiciliada nesta cidade de
Chapecó, Estado de Santa Catarina, na Linha Rodeio do Herval SN, lnterior,
CEP 8S816-970, portadoÍ da Carteira de tdentidade no 1.399.297 expedida pela
SSP/SC e do CPF no 560.212.9Í9-72.

RESOLVEM de comum e perfeito acordo, alterar o contrato social da
Sociedade Empresarial Limitada, na melhor íorma de direito, especificamente
alterar o quadro social, o objeto social, a administração, o capital aocial e
sua distribuição e consolidar o contÍâto social, que se regerá pelas
cláusulas e condiçÕes seguintes:

l.\

P;igina i

5

Iteq: 8 I -;000007.1.1976
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CCNTRATUAL
VIVER _ DESENVOLVIMENTO PROF]SSIONAL LTDA - EPP

CNPJ no 02.677.64010001 -66

Parágrafo Segundo - Da Retirada
IGOR EDUARDO DETOFOL, iá qualificado anteriormente, possuidor e

titulaÍ da quantidade de R$ 600,00 (seiscentos reais) divididos em 600

(seiscentas) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente
integralizado, representando 1Oolo do capital social, vende e transfere pelo seu

valor nominal à sócia ingressante ALDACIR DETOFOL, iá qualificada, a

quantia de RS 600,00 (seiscentos Íeâis) divididos em 600 (seascentas) quotâs

no valor nominal de R$ 1 ,00 (um Íeal) cada, totalmente integralizado'

Íepresentando 10% do capital social. O sócio que se retira da sociedade

declara haver recebido neste ato a quantia de RS 600,00 (seiscentos reais) da

sócia ingressante, assim também, declara haver recebido todos os seus

direilos e haveres peÍante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, sêja a que

titulo for, nem do cêssionário e nem da sociedade, dando-lhe plena, geral, rasa

e inevogável quitação-

Parágrafo Terceiro - A sócia ingressante assume toda e qualquer

responsabilidade pela empresa a partir desta data.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A sociedade terá como objeto as seguintes atividades:

'í Atividades de formaçáo, capacitação e treinamentos para proÍissionais
nas áreas de educação, saúde, assislência social, conselheiros tutelares,
conselheiros municipais, meio ambiente, profissionais integrantes da
politica da criança e do adolescente, mulheres e idosos.

2. Apoio técnico âos municípios para eleiçáo dos conselhos tulelares, auxilio
na alteÍação da legislaçáo municipal nas áreas de saúde, assistência
social, criança e adolêscentê, educaçâo e elaboraçáo de planos de
trabalho.

3 Atividades de organização e promoçáo de Íeiras, lêilóes, congÍessos,
convençôes, conferências e exposiçÕes comerciais e profissionais,
incluindo ou náo o fomecimento de pessoal para operar a infraestrutura
dos lugares onde ocorrem esses eventos.

4 Serviços de recrutamento, seleção e colocação de pessoal para empresas
e pessoas.

5, Serviços de assessoÍia e consultoria, orientação e assistência opêÍacional
paÍa empresas e outras organizaçÕes públicas ou privadas na área de
planejamento, organizaçáo, controle e gestão.

cúrjsuLA TERcEIRA - DA ADMINISTRAçÃo DA socrEDADE
A sociedade será administrada pela sócia PATRíC|A VASCONCELLOS DE
AZEVÊDO e pela sócia ALDACIR DETOFOL, com poderes e atribuiçÕes de

\

Página 2Rcq: E15000007.{.197ó
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SETIMA ALTERAÇÃO CON'f RATUAL
VIVER - DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA. EPP

CNPJ no 02.677.64010001 -66

realizar isoladamentê todas as operações para a consecução de seu objeto

social.

Parágrafo Primeiro: Às administradoras' cabe a responsabilidade e a

repÍesentaçáo âtiva e passivamente, iudicial ou extrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no obieto social, âutorizados o uso do nome

empÍesarial.

Parágrafo Segundo: E vedado às administradoras fazer uso da firma na

prestação de garantia, Íiança, aval ou qualquer outro título de favor, em

negócios estranhos ao objeto social.

Parágrafo TeÍceiÍoi As administradoras poderáo nomear procurador ou

mandatário paÍâ fins especificos, devidamente suportados por instÍumento

público.

ParágraÍo Quarto: As procuraçóes outorgadas pela Sociedade, na Íorma do
parágrafo anterior, terão seus podêres devidamente especificados e o prazo de

validade fixâdo, exceto as procuraçÕes ad iudicia, que poderão ser outorgadas
por tempo indeterminado, porém sempre com a especiÍicâÉo dos poderes

concedidos.

Parágrafo Quinto: As contas da sociedade seráo deliberadas pelos sócios

até o quarto mês após o encerramênto do exercicio social, e serão designados

novos admrnistradores, se for o caso.

ParágraÍo Sexto: A sociedade poderá ser adminislrada por pessoa estranha

ao quadro sociêtário consoante à regra preconizada no Código Civil Brasileiro,

com a apÍovação dos titularês do Capital Social e designado em ato sepaÍado.

Parágrafo Sétimo: As administradoras respondem solidariamente perante a

sociedade e aos terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas

funções.

Parágrafo Oitâvor As sócias quê lrabalharem na sociedade perceberáo a título

de prólabore, uma quantia fixa mensal, definida em comum acordo entÍe as

sócias, observado as disposiçôes regulamentares pertinentes.

Parágrafo Nono: Serão necessárias as agsinaturas da todas as

administradoras em todos os atos que importem à alienaçáo, permuta,

aquisição ou oneraçáo, sob qualquer forma, dos bens sociais registrados no

âtivo permanente, a abertura e encertamento de contas bancárias e a

contratação de empréstimos e financiamentos.

Parágrafo Décimo: As Administradoras DECLÂRA[,], sob as penas da Lei,

que não estáo impedidas de exercer a Administração da sociedade, por lei

especial ou em virtude de condenação criminal, ou que se encontram sob

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamentê, ô acesso a cârgos
t
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públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculalo, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, côntra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSULA QUARTA - DA ALTERAçÃO DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social da sociedade que era de R$: 6.000,00 (seis mil reais)
dividido em 6.000 (seis mil) quotas, no valor nominal de R$: 1,00 (um real)
cada uma, passa a ser de RS: 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 20.000
(vinte mil) de quotas, no valor nominal de R$: 1,00 (um real) cada,
distribuído entre os sócios da seguinte Íorma:

a) A sócia ALDACIR DETOFOL, que possui 600 (seiscentas) quotas, no
montante de R$ 600,00 (seiscentos rears), no valoÍ de R$: 1,00 (um real)
cada, todas inlegralizadas, eubacreye e integraliza neste ato, em
noeda corrente nacional, o valor de R$: 3.400,00 (nove mil e
quatrocentos reais). divididos em 9.400 (nove mil e quatrocentas) quotas,
no valor nominal de R$: '1,00 (um real) cada. Com a subscrição, a sócia
totaliza um valor de R§: 10.000,00 (dez mil reais) divididos em 10.000
(dez mil) quotas no valor nominal de R$: 1,00 (um Íeal) cada,
representando 50o/o (cinquenta por cênto) do capital social.

b)A sócia PATRíC]A VASCONCELLOS DE AZEVEDO, que possui 5.400
(cinco mil e quatrocentas) quotas, no montante de R$: 5.400,00 (cinco
mil e quatrocentos reais), no valor de R$: 1,00 (um real) cada, todas
integralizadas, subscreve e intêgrâlize neste ato, em moeda corrente
nacional, o valor de R$: 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais),
divididos em 4.600 (guatro mil e seiscentas) quotas no valor nominal de
R§: 1,00 (um real) cada. Com a subscrição a sócia totaliza um valor de
R$: 10.000,00 (dez mil reais) divididos em 10.000 (dez mil) quotes no
valor nominal de R§: 1,00 (um real) cada, representando 50% (cinquenta
por cento) do capital social.

CLÁUSULA TERCEIRA - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas
ou transíeridas a terceiros sem o cônsentimento do outÍo sócio, a quem fica
assegurado, em (Tualdade de condições e preço o direito de preferência para a
sua aquisiçâo se postas à venda, Íormalizando, se realizada a cessão delas, a
alteraçáo contratual pertinente.

CúUSULA QUÀRTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valoÍ de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

CLÁUSULA OUINTA - Os sócios participam dos tucros e perdas na pÍoporçáo

À
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Parágrafo único: Os sócios são obrigados à reposiçáo dos lucros e das
quantias retrradas, a qualquer t[tulo, ínesmo aquelas autorizadas no contrato,
quando tais lucros ou quantia se distribuÍrem com prejuizo do capital.

DA CONSOLTDAÇAO CONTRATUAL

PATRiCIA VASCONCELLOS DE AZEVEDO, brasileira, solteira, nascida em
1611211969, advogada, residente e domiciliada nesta cidade de Chapecó,
Estadc de Santa Catarina, na Linha Rodeio do Hervâl S/N, lnterior, CEP
89816-970, portadora da Carteira de tdentidade no 3.087.087, expedida pela
SSP/SC e do CPF no 04'1.949.877-05.

DA DENOMTNAÇÃO SOC|AL, SEDE, OBJETO,INíCIO E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Socredade gira sob o nome empresarial de WWR
. DESENVOLVIMENTO PROF'SS'ONAL LTDA - EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa é constituída na Íorma de sociedade
limitada e se regeíá pela Lei no 10.406 de 10.01.2002 - Codigo Civil Brasileiro,
supletivamente pela Lei das Sociedades por Ações, pelas demais disposiçôes
legais aplicáveis à espécie e pelo presente contrato,

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem sua sede na Rua Doutor Antonio
Selistre de Campos, 212 - D - Centro, CEP 89801-006, cidade de Chapecó,
Estado de Santa Catarina, podendo estabelecer filiais em outros municipios e
Estados da Uniáo.

CúUSULA QUARTA: A sociedade tem como obiêto as seguintes atividades:

1 . Atividades de formação, capacitaçào e treinamentos para profissionais nas
áreas de educaçáo, saúde, assistência social, conselheiros tutelarês,

t Página j

\.,

Iteq: 8l 5000007.1,1976

0

\L,

0:0

ALOACIR DETOFOL, brasileira, soltêirâ, nascida em 25107/1966, empresária,
residente e domiciliada nesta cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
na Linha Rodeio do Herval SiN, lnterior, CEP 89816-970, portador da Carteira
de ldentidade no 1.389.297 expedida pela SSP/SC e do CPF no 560.212.919-
72

Unicos sócios da sociedade que giía sob o nome empresarial de VIVER
. DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA . EPP, com sede na Rua
Doutor Anlonio Selistre de Campos, 212 - D - Centro, CEP 89801-006, cidade
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, inscrita na Junta Comercial de Santa
CâtaÍina sob o NIRE 42202560974 em 2710711998 e no CNPJ/MF
02 677.640/0001-66.
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conselheiros municipais, meio ambiente, proÍissionais integrantes da
política da cÍiança e do adolescente, mulhêres e idosos.

2 Apoio técnico aos municípios para eleiÉo dos conselhos tutelares, auxÍlio
na alteração da legislação municipal nas áreas de saúde, assistência
social, criança e adolescente, educaçáo e elaboração de planos de
trabalho.

3 Atividades de organização e promoçáo de feiras, leilÕes, congressos,
convenções, conÍerências e exposiçÕes comerciais e profissionais,
incluindo ou não o fornecimento de pessoal para operar a infraestÍutura dos
lugares onde ocorrem esses eventos.

4. Serviços de recrutamento, seleçáo e colocaÉo de pessoal pârâ empresas
e pessoas

5. Serviços de assessoria e consultoria, orienlaçâo e assistência operacional
para empÍesas e oulras organizaçóes públicas ou privadas na área de
planejamento, organizaçáo, controle e gesGio.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades operacionais em
01 de agosto d6 1998, com prazo de duração indeterminado.

DA ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO E
CONTABILIDADE

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pela sócia PATRICIA
VASCONCELLOS DE AZEVEDO e pela sócia ALDACIR DETOFOL, com
poderes e atribuiçoes de realizar isoladamonto todas as operaçÕes para a
consecução de seu objeto social.

Parágraío Primeiro: As administradoras, cabe a Íesponsabilidade e a
representação ativa e passivamente, judicial ou extrajudicial, podendo praticâÍ

todos os atos compreendidos no objeto social, autorizados o uso do nome

empresarial.

Parágrafo Segundo: É vedado às administrad oras tazer uso da Íirma na
prestação de garantia, fiança, aval ou qualguer outro título de favor, em
negócios estranhos ao objeto social.

Parágrafo Terceiro: As administradoras poderão nomear procurador ou
mandalário para Íins específicos, devidamente supoíados por instrumenlo
público.

ParágraÍo Quarto: As procuraçÕes outorgadas pela Sociedade, ne foÍma do
parágrafo anterior, teráo seus poderes devidamente especificados e o prazo de
validade íixado, exceto as procuraçóes ad judicia, que poderáo ser outorgadas h
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por tempo indeterminado, porém sempre com a especificâção dos poderes

concedidos.

Parágrafo Quinto: As contas da sociedade serão deliberadas pelos sócios

até o quarto mês após o encerramento do exeÍcÍcio social, e seráo designados

novos administradores, se for o caso.

Parágrafo sexto: A sociedade poderá ser administÍada por pessoa estranha

ao quadro societário consoante à regra preconizada no codigo civil Brasileiro,

com a aprovaçáo dos titulares do Capital Social e designado em ato separado'

parágrafo sétimo: As administradoras respondem solidariamente perante a

sociedade e aos lerceiros pre,iudicados, por culpa no desempenho de suas

íunçÕes.

Parágrafo oitavo - As sócias que lrabalharem na §ociedade peÍcebeIão a

titulo de pró-labore, uma quantia fixa mensal, definida em comum acordo entre

as sôcias, observado as disposiçóes regulamentares pertinentes.

Parágrafo Nono - Serão necessárias as assinaturas de todas as

administradoras em todos os atos que importem à alienaçáo, permuta,

aquisição ou oneÍação, sob qualquer forma, dos bens sociais registíados no

ativo permanente, a abeÍtura e encenamento de contas bancárias e a

contíataÇão de empréstimos e financiamentos.

Parâgraio Décimo: As Administradoras DECLARAM, sob as penas da Lei'

que não estão impedidas de exercer a Administração da sociedade, por lei

especial ou êm virtude de condenação criminal, ou que §e encontram sob

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por cÍime íalimentaÍ, de prevaricaçáo, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contÍa o sistema Íinanceiro

nacionel. contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de

consumo, fé pÚblica, ou a propriedade.

CLÁUSULA sÉttttitl: A sociedade manterá os registros fiscais e contábeis

necessanos.

DO CAPITAL, QUOTAS, QUOTISTAS E RESPONSÁVCIS

CúUSULA OITAVA: O capital sociâl subscÍito da sociedade é de R$:

20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 20.000 (vinle mil) guotas de capilal, no

valor nrminal de RS:1,00 (um real) cada uma, e distribuído entre os sócios da

seguinte forma:
a) ALDACIR DETOFOL, possuidora e titular da quantidade de R$

10.000,00 (dez mil reais) divididos em 10.000 (de mil) quotas no
N
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valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, totaimente integralizado,
reprêsentando 50% do capital social da sociedade.

h) PATRiCIA VASCONCELLOS DE AzÊVEDo, possuidora e titulâr
da quantidade de RS 10.000,00 (dez mil reais) divididos em 10.000
(dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um Íeal) cada,
totalmente integralizado, representando 50o/o do capital social da
§ôciedâdê.

Parágrafo Primeiro: O capital social esta totalmente integralizado em
moeda corrente nacional.

Parágrafo Segundo: As quotâs de capital são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas â teÍceiros sem o consentimento dos demaÍs sóçios,
aos quais fica assegurado, ern igualdadê de condiçÕes e preço o direilo de
preferência paÍa a aquisição das quotas de capital poslas a venda,
formalizando, se realizada a cêssão delas, a alteraçáo pertinente no contrato
social.

CúU§ULA NOI.IA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do
capital social.

DO AUMENTO DO CAPITAL, RETIRADA DE SOCICIS,
DtMlNUtÇÃO OE CAPTTAL

CLÁUSULÂ DECIMA: Em caso de aumenlo de Çapital, terão preferência os
quotistas para subscrição em igualdade de condiçÕes e na propoÍÉo exata das
quotas que possuirem integralizadas-

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA: Caso em dos sócios queira retirar-se da
sociedade, a esta deverá comunicar pÕÍ escrito sua decisáo, a fim de que os
sócios remanescentes possam no pÍazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da comunicaçáo, exêÍcer sêu direito de preferência na aquisiçáo
das quotas de capital do sócio Íetiranle.

Parágrafo Único: Deconido este prazo sem que seja manifestado o direito de
preÍerência, por escrito, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCffiA SEGUNDA: Náo convindo aos sócios remãnercentes a
transÍerência das quotas do sócio retirante, o capital social será diminuido no
valor do capital retirante, pagando a sociedade o preço estrpulado na
notilicaçâo em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas a partir do
encerramento do exercÍcio soclal em que ocorrer a notificaçáo.

CLÁUSULA DÉCMA TERCEIR,A: Em caso de falecimento de um dos sócios,
a sociedade não se dissolverá, devendo esta contrnuar com os sócios
Íemanescentês, a(o) viúva(o) e herdeiros do(â) sócio(a) falecido(a), os quais

fi
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nela se farão representar enquanto indiviso o quinháo respectivo, pôr um
dentre eles, devidamênte credenciado pelos demais.

Parágrafo Primeiro: Apurado em balanço os haveres do sócio falecido, serão
pagos em 12 \doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo'se a
primeira 90 (noventa) dias depois de apresentado à sociedade, autorização
judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive o registro
do comércio.

Parágrafo Segundo: Ficam facultadas, mediante consenso unânime entÍe os
sócios e herdeiros, outÍas condiçÕes de pagamento, desde quê náo afetem a
situaçáo econômica - financeira da sociedade.

Parágrafo Terceiro: Mediante acordo com os sócios remanescentes, os
herdeiros poderão ingressar na sociedade, caso não haja impedimento legal
quanto a sua capacidade juridica.

GLÁUSULA DÉclMA QUARTA: Em caso de diminuiçáo de capital, seÍá
proporcional e igual a cada quota.

LUCROS E PREJUIZOS

CLÁUSULA DÉclMA QUINTA: o exercicio social encerrar-se-á no dia 31 de
dezembro de cada ano.

Parágrafo Único: O exercicio social da empresa poderá ler duraçáo inferior a
um ano, devendo iniciar-se no primeiro dia de cada periodo mensal e enceÍrar-
se no último dia. Ao término do exercicio será levantado um Demonslrativo dos
Resultados do Exercício bêm como um Balancete de Resultados Econômicos
para a pÍestação de contas da administração, cabendo aos sócios os lucros ou
prejuizos apurados no periodo na proporção de sua participaçáo no capital
sociâ|, sendo inclusive permitida a distribuiçáo dos lucros acumulados ou as
Íeservas de lucros constantes no último Balanço Patrimonial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; No fim da cada exercicio sociat, proceder-se-á a
verificação dos lucros ou preluizos, levantados pelo balanço geral, obedecrdas
às prescriçÕes legais e técnicas pertinentes à matéria.

CLAUSULA DECIMA SETIMA: Os lucros âpurados serão atíibuídos em partes
iguais a cada uma das cotas, cabendo a cada um dos sócios tentas partes
quantas possua na sociedade, integralizadas, podendo a critério dos sócios,
ficar err reserva na sociedade.
Parágrafo Único: Fica facultada aos sócios a distribuiçáo de lucros
antecipados, eventualmente existentes, mediante apuração contábil
formâlizada especialmente para tal fim.

CLÁUSULA DÉCffiA OITAVA: Os prejuízos que porventura se verifiquem,
serão mantidos em conta especial para serem amortizados nos exercíqios

\,
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futuros e, náo o sendo, serão suportados pelos sócios, proporcionalmente aocapital integralizado de cada um.

DA L|QUIDAçÃO E DtspostçÕEs FtNAts

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: As deliberaçôes sociais, mesmo que impliquemem alteraçÕes das cráusuras deste conirato, incruiive "o, destitui'çaii leAdministradores' excrusáo de sócios, dissorução ou extinçao oa soci.ia.oe,pod:r?9 ser tomadas pelos sócios qr","pre."nt"r, a mâioria absolula docapital Ca sociedade.

CI-ÁUSUI-A VIGÉSIMA: A soctedade entrará em tiquidação nos casosprevistos em lei. observando-se entâo o que a tegisaçao úg"nr" á ãpãüdispuser.

CLÁUSULA vtcÉSIMA pRIME!RA: Os casos omissos e náo regulados pehpÍesente contrato, seráo regulados pela Lei em vigor.

CLÁUSULA vtGEStMA SEGUNDA: Fica eleito o FoÍo da Comarca deChapeco, Estado de Santa Catarlna, como árp"t"nt" para dirimir asquestÕes oriundas do presenle conlrato.

,. E qor assim terem .lusto e contrâtado livremente, se obrigam a cumpriras cláusuras do presente contrato, assinam este instrumento, em rrês vias deigual teor e forma.

DECLARAçÂO DE DESEMPEDIMENTO
Todos os sócios da_ empÍesa VTVER _ DESENVOLVTMENTOPROÊrSS/OIVÁL LTDA Epp,' inÍra_assinãJos e Íerro qualiÍicados,DECLARAM sob as penas da Lei, que nao ã"t"ãln.rrsos em nenhum doscrimes previstos que regarmente os impeçam oe eiãrceiem âtavidade mercantir.

Chapeó - SC, 19 de Setembro de 20íS.

PATRICIA V ELLOS DÊ AZEVEDO
CPF n.041 949i877-0
Sócia Administradora

IGOR EDUARD DETOFOL
CPF no 08'1.342.99946

Sócio
Assistido por ALDACIR DETOFOL

Req: 8150ffi0074.t976
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CPF no 081.342.99946
Sócia Administradora
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ÍkÉt,
onclenaçÃo DE IDoNEIDADE

VTVER DESENVOLVIMENTO PROFISSIONÂL
LTDÀ - EPP, inscrita no CNPJ rf' O2.677 .(t4O /O0( l1-(r(r, por intemédio cle scu

represenrante legal, a Sra. petnÍcfeveSCoNCELLoS DE AZEYEDo,
portarh,rl tla Crtrteira clc Iclcntítl'.rcle n" 3 087.()0Ur c tlo CP['n" 04 t '959'817-t]5,

Dl i(-l-ÀRA (ltre â cmpresa nào f<ri cleclarada iNlD()N["\ para e fctuar

c()lttrat()s c6m a Âdministraçàg Pú§iica, n()s tcrm()s drl incis6 l\" do attige 87

cla l-ei Fecleral n" Í).(t6(> f 93 e elteraçires posteri<-,res, bcm c()m() que comunicará

clualqucr fato ou evcnt<> supen,enientc clue venha altcrâr â âtual situação cluant<l

à capacidadc jurídica, técnica, regularidade fiscal c idoneidadc econômico-

fin'anceira.

Chapccri, SC, 17 dc rnaio de 2023.

PATRICIA oq,,t. /Í i"Âtuoa

vAscoNcELLos ;1i:':ijll::l l::í;f'
DÉ AZEVEDO

Patricia Yasconcelltts dc,\zevedrr
CPIr n" ()41.949.877-05
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO,{RT.7'XIII D,{ CF

VIVER DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n" 02.677 .640/000 t -66. por intermédio de seu

rcprcsentante legal, a Sra. PATRÍCIA VASCONCELLOS DE AZEVEDO,
pofiadora da Cartcira dc Identidade n'3.087.0087 e do CPF n'041 .959.8'71-05.

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n' 8.666, de 2l
dejunho de 1993, acresoido pela Lei n'9.85,1. de 27 de outubro de 1999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigctso ott

insalublc c não emprega menor de dezesscis anos salto na condiçào de

aprcndiz.

Chapccó, SC, 23 de julho de 2021

. i_':),

_i,iltí1,.,Í_
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Patrícia Vasconcellos de Azevedo
CPF n' 041 .949 .877 -05

§
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Juridica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada eml. 24/0112024 l5:41 11

I nlbrnt õrs da Pessoa .lurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a cerlidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta "/
Para acessar a certidão ori nal no ortal do órgão gestor, clique Â UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçâo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejuúode20l7,Lein"l3.726.de8deoutubrode20l8.Decreton'8.638del5,dejaneirode20l6..\

t̂\

Razão Social: VIVER - DESENVOLVIMEN'l'O PROFISSIONAL t,TDA
CNPJ: 02.677.640/0001-66

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta 7

UIito estor, cli ueAPara acessar a certidào original no portal do ó

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta 7

do órgão gestor, clique A UIPara acessar a certidão ori inal no

Çc\ 028
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CURRICULUM VITAE

1. ALDACIR DETOFOL

Sexo: Feminino

Nacionalidade: Brasileira

Data de nascimento 25.O7 .1966

Local de nascimento: Maravilha SC

Filiação: Armelindo Detofol

Margarida Maria Detofol (in memorian)

Endereço residencial: Linha Rodeio do Herval

Chapecó SC

Fones: (49) 99917-0339 (Whatsapp)

E-mail: viverdo@ mail.com

Formação: Pedagogia

Especialista na política da Criança e adolescente e violência doméstica

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL REFERENTE AO OBJETO:

| - CONSELHO TUTELAR DE CHAPECó - Consetheira Tutetar - 1999 a 2004
( Presidente do Conselho Tutelar no ano de 1999 à 2OO2).

ll - conselheira da criança e do Adolescente em chapecó - presidente 200612007

lll - lntegrante fundadora do Fórum Estadual e Municipal pelo Fim da Violência e
Exploração Sexual lnfanto Juvenil de Chapecó e Santa Catarina.

lV -_lntegrante da Associação dos conselheiros Tutelares e de Direitos da região da
AMOSC - Coordenadora em 2006

Vl - Presidente da Associaçáo pelo Fim da Violência e Exploração de crianças e
adolescentes, abrangendo os 2í municípios da região da AMOSC.

Vll - Formação de conselheiros de Direitos da criança e do adolescente e
Conselheiros Tutelares desde o ano de 2005.

Vlll - Assessoria para conselhos tutelares desde 200s, como empresa autônoma,
em todos os assuntos que se referem ao dia a dia do conselho tutelar, incluindo o
SIPIA

Vlll - Palestras, seminários e Formaçáo em sexualidade humana, educação sexual,
violência doméstica, exploração sexual comercial, autoestima, autocuidado,
DST/HIV/AIDS, diversidade, gênero e métodos de prevenção para profissionais da
Saúde, Educaçáo e outros trabalhadores.
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CURRiCULO

IGOR EDUARDO AZEVEDO DETOFOL

INFORMAÇÔES PESSOAIS

Endereço: Rua Sante Paulina,142. Condomínio Rêcanto dos Sabiás, Bloco B, Apto 104

Bairro: Efapi - Chapecó/SC
CEP: 89809-582
Fone: (49) 99955-55í 0

Data de Nascimento: 12103/1999

Estado Civil: Solteiro
Nacionalidade: BÍasileira

ESCOLARIDADE

Ensino Médio

Colégio Marechal Bormann - Chapecó/SC - (Conclusão 2019)

Cursos/Formações

Curso de lnformática básica (40h), avançada (60h):

Curso de AdminishaÇão (í 60h):

Curso de Montagem e Manutenção de Computadores (36h);

Curso de Programação (320h);

EXPERIENCIA PROFISSIONAL

2023-2024

VIVER DESENVOLVIMENTO PESSOAL LTDA. FunÇão: Assessoria. Prestação de

Assessoria a Conselhos Tutelares. CapacitaÉo para utilização do SIPIA-CT - Sistema de

lnformação para lnfância e Adolescência - Conselho Tutelar. Trata-se de um sistema

nacional de registro e tratamento de informaçôes sobre a garantia e defesa dos diÍeitos

fundamentais preconizados no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Tem uma saída

de dados agregados em nível municipal, estadual e nacional e se cÕnstitui em uma base

única nacional para formulação de políticas públicas no selor. A base do SIPIA-CT e o

Conselho Tutelar, para o qual se dirigem de imediato as demandas sobre violação ou não

atendimento aos direitos assegurados da crianÇa e do adolescenle. Conselheiros Tutelares

e assistenles admanistrativos dos Conselhos Tutelares, Conselhos de direitos e demais

operadores do sistema de garanlia de direitos de crianÇas e adolescentes podem utilizar o

sistema. (+ de 400h de Assessoria/Capacitação ministradas).

5oc 031
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['.stado de Santa Catarina
FTINDO i\ITINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALMITOS

ADMINIS-I'RATIVO. INEXIGIBILIDADE. ART. 74. CAPUT. DA LEI N'. I4.I33I2O2I.
AQUISIÇÃOiCONI'RATAÇÃO DE BENS/SERVIÇOS PARA O ORGÃO RESPONSÁVEL
PELA LICITAÇÀO. CABTMENTO. PELA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO,

Na forma do arl. 74. caput, da Lei no I 4.1 33/2 | . e demais normas aplicáveis, a inexigibilidade é

a modalidade de licitação quando inviável a competição. l'endo a contratação atendido aos
requisitos de validade e aos preços regulares de mercado. é possível sua celebração na forma
apresentada.
l. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a aquisição/contratâção de
bens/serviços, para o exercício de 2024, por meio de inexigibilidade. fundamentada no art.74.
capul. da Lei n' t4.t33i2t. qual seja. AQUISTÇÀO DE CURSO CAPACITAçÃO SOBRE A
NOVA VF.RSÃO DO SIPIA (SISTEMA DE INFORMAÇÔES PARA INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA). PARA AS CONSELHEIRAS TUTELARES ANDRESSA KLEEMANN.
ANDREZA ARALDI. PATRICIA XAVIER BRICKAMANN. ROSELI ELAINE
BAUERMANN DOS SANTOS E NOELI MARIA DONDONI RIEDEL.
2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição loi justificada no Documento de
f'ormalização da Demanda acostado aos autos. elaborado pela Secretaria Municipal de
Assistência Social.
3. Consta nos autos: Documento de Formalização da Demanda para análise. Por fim. foram
enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica. a fim de se lavrar parecer.iurídico
conclusivo. na fonna do art. 53. da Lei n'. l.l. I ll/202 I . E que merece ser relatado. OPINO.
.1. No caso em comento, busca-se a contratação de serviços de profissional para capacitação de
servidores públicos municipais, cuja justificativa encontra-se inicialrnente no Documento de
Formalização da Demanda.
5. Para o caso em comento o preço se dará com fulcro no inc. III, letra'f, art. 74, da Lei Federal
n." 14.133/2021, necessário atender aos incisos ll e VII, do art.72 da mesma Lei. Assim. a
pesquisa de preços foi efetivada na forrna do art. 23 da Lei n'. lr4.lr33121, mostrando-se
satisfatória.
6. Ante o e\posro, nos termos do art. 53. caput e §4", da Lei n' 14.133/2021, esta assessoria
jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação. para a aquisição/contratação de
bens/serviços. por meio de inexigibilidade, fundamentada no art. 74. caput, da Lei n' 14.133
opinando. assim, pelo regular prosseguimento do feito.
E o parecer que se submete à apreciação superior.

Pahniros'SC.30 de iulho de 2024.

A
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Prezados.

Dâ ânalise dâ manula do Procês3o d. lnêxigibllidadê de Licitâção, tendo por objeto "AOUlSlÇÃô OE CURSô CAPACITAÇÀO SOBREA
NoVA VERSÃO Do SIPIA (slSTEI!'IA DE INFORMAÇÕES PARA INFANCIA E ADoLESCÊNctA), PARA AS coNSELHE|RAS TUTELARES
ANDRESSA KLEEMANN, A'iOREZA ARALOI, PATRCIA XÂVIER BRICKAMANN, ROSELI ELAINE BAUERMANN SANÍOS E NOEU
l\4ARlA DONDONI RIEDEL". conslatanlos sua ÍgguladCe@, pois' devdantenle Justiícêdo. íoram atendidos os pêrã adoçao
do procedrmenlo; ' o câso concreto ,úslfica a íoÍma de conlrataÇão;, os teamos do pÍocesso não contóm vicios. acordo com as
d|sposro6ês Art. 74 incjso lll. alíneâ "f, da Lej n0 14.133t21 e fundâmentado no Documento de íomral,zação de DFD.

Err.il'r 2ôd.tul rl. 2a,2.] as 08:38, < , .. ;,, ,> es.rev.(l
BOM D]A, ÉT,1 ANEXO.

5,N 033
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PALMITOS
RUA INDEPENDÊNCIA.., 1OO - CENTRO. PAIMiIOS. SC
CEP: 89887-000 CNPJ 85.36í .863i0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mailr licitacao@palmitos.sc.gov.br Stte www.palmitos-sc.gov.br

PARECER CONTAB!L
Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo,
certifico q ue:

[l'l - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes conforme dotações especificadas abaixo
[ ] - Não há recursos orçamentários pard pagamento das obrigaçôes
I i- Despesas ExtraoÍçamentárias

Processo

Modãlidade:

Datâ do PÍocesso:

Obreto do Processo:

6t2024

lnexlgibilidade de licitação

30107 t2024

AoUISIÇÃo.DE cURSo CAPACITAÇÃo SoBRE A NoVA VERSÃo Do SIPIA (SISTEIVA DE
INFoRMAÇÔES PARA INFÀNCIA E ADoLESCÊNcIA), PARA AS CoNSELHEIRAS
TUTELARES ANDRESSA KLEEMANN, ANDREZA ARALDI, PATRICIA XAVIER
BRICKAMANN, ROSELI ELAINE BAUERMANN DOS SANTOS E NOELI MARIA OONDONI
RIEDEL

Recursos orçamentários: FUNDO MUNICtpAL DE ASSTSTENCIA SOCIAL DE

Cod. Organ ProjiAti Elem. Despesa Recurso Descrição da Despesa Valor Estimado

20 10.005 2.030 3.3.90.00.00.00.00 1.5.OO.7OOO MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN|C. DA CRTANÇA E
AOOLESCENTE

RS 1.500,00

R$ 1.500,00

RS 1.500,00

)

rl
LISANDRE

Á^
LPalmitos, 30 de Julho de 2024

5,t ú34

Total:

Total GeÍal:



eil#\*ítí,

Pá9. 1 de 1

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO i'UNICIPAL DE ASSISÍENCIA SOCIAL DE PALMITOS
RUA INDEPENDÊNCIA,, lOO - CENTRO - PAIM|IOS

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361 .863/0001-47 Telelone: (49) 3647-9600

E-mail: licitacâo@palmitos.sc.gov.br Site: http://www.palmitos.sc.gov br

AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÂO

O(a) responsável por esta entidãde, no uso das atribuições que lhe confere a legislaçáo em vigor,
especialmente a lei 14.133/2021, Art.74,lll.Í e suas alterações legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

PÍocesso Administrativo:

Modalidade:

Forma de Julgamênto:

Forma de Pagamento:

Prazo de Entrega:

^ Local de Entrega;

Vigência:

Obieto da Licitação:

ObservaÇôes:

6t2024

lnexigibilidade de licitação

MENOR PREÇO POR ITEM - ITEM

Conforme edital

CONFOME EDITAL

CONFORME EDITAL

60 dias

AOUISIÇÃO DE CURSO CAPACITAÇÃO SOBRE A NOVA VERSÃO DO SIPIA (SISTEIVIA
DE INFORMAÇÔES PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA), PARA AS CONSELHEIRAS
TUTELARES ANDRESSA KLEEIVIANN, ANDREZA ARALDI, PATRICIA XAVIER
BRICKAMANN, ROSELI ELAINE BAUERMANN DOS SANTOS E NOELI MARIA
DONOONI RIEDEL

Recursos orçamentáriosr FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PALMITOS

Organograma Descrição da Despesa Máscara Valor Estimado
10.005 MANUTENÇÂo Do FUNDo MUNIC, DA CRIANÇA E

ADOLESCENTE
10.005.08.243.001 0.2030.3.3.90.00.00

TolalEntidade

R$ 1.500,00

R$ 1.500,00

DAIR JOCELY l" :.'

ENGE:o31945 i.rr .". rrr r- r:''l
87991

TotalGeral

Assinatu.a do sável

R5 1.500,00

^Palmitos. 
30 de Julho de 2024

sÉt€Íná compras-usúno JArREsc Em6sào 30/072024 âs08a956 PÍôto.ôro 99640b29,0êa9-at/cadz$0{ô7r.t2d6
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ESTÂDO Df SANTA CATARINA
FT'}IDO }ITINICIPAL DE ASSISTÊNCI,{ SOCIAL DE PALMITOS
INEXICIBILIDÀDE DE LICITAÇÃO (ART. 7.Í DA LEI N" I,I.I33/202I )

PROCESSO -ADMINISTRATIVO N' 06/202{

AUTORIZAÇÂO DE INEXIGIBILIDADE DN LICITAÇÃO
(ART.7{ DA LIl \" 14.1.1]/2021)

r) PRÊAMBULO
I ; O !lun ic ipio dc Palm itos-Sc. Estado de Sanla CatariníL inscrito no CN ['J n" 85.]61 .861/00{) l--17. leva âo

con hcc intento dos inteÍessados a rea li;/â çiio do segu intc pro,ccsso adtn itristt ativo de lN EX IGIB lL IDA DE Dti
I,ICIIAÇÀO:
I - Basr lega l:
a) An. 7-1. inciso Ill. alínea "l-'. da l-ei n' I.:t.l3l/21
b) Decrco IVlunicipal n" 017/l0l-1.
II - Processo Àdministrativo a" 0612021
Ill - Inerigibilidade n" 03/202{

2) OBJETO
2.1 Ob.ieto: 

^QUISIÇAO 
DIr CLTRSO CAPACI IAÇAO SOBRT A NOVA VI'-RSAO I)O Sll'>lA

(sts I.F.MA Dl, tNF()RMAÇÕ!.S PAI{^ INFÂN(.IA F- AD()LI SC ÊNCl^ ). PARA AS CONS[TL} IEIIiAS
It, It:l.ARES ANDRESSA Kl-El)MANN. ANI)RllZA AR^LI)I. PA I RICIA XAVII:R llRlCKAlvlANN.
ROSL.LI Et.AlNtr BALIERMANN DOS SANIOS E NOELI l\'lARlA DONDONI Rll-DtrL.
2.2 O objeto cstá fundamentado ro Docurncrlto de fonnalizaçào dc l)cnranda t)FD n" 00'1/l0ll da
Secretaria Municipal de Assistência Social.
2..1 SLTUCoN.IRATAÇÀO: fica VEt)ADA a subcontrataçio.

3) VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1 Va[rrlolol do ohjcro: Its I .500.1)0 ([ rlvÍ lvlll t] (.)tllNIltrN IoS lil:ÂlSl

.I) JU§TIFICATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
{.1 Quanloa.iuslilicatirade com patibilidadc do preço corn os praticados no rncrcado. o cnlcndimcnto da
jurisprLrdéncia e qLc nào se p«Jenr comparar preços de sen iço sirgular conr serr iços nào singLrlares. Dai
porqua nào ti)i rcalizada colaçào de preç,,sjLrnto a oLrlr(,\ polcnciili\ prcsladores dos serr iços dentandados.

farl.iLlstilicix qua os pr!,ços contratados !'strio cornpaliYCiscon'r os pralicados n0 ttrercado. cis tlut tal prátiail
5e rroslril incornprtír el com a hiprite*- dc inerigibilidade de licitação. caracterizaila pela inr iabilidade de
conrpeliçijo tÂcrirdiro :.ltt0/1019 - l( U l' Iurnra)
Detâlhamento da I() ostâ:

5) PRXVISÃO Df, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 Às despc:as decorrcrtcs dcstc proccsso dc inerisibilidadc corrcrào por conta:
PRoJE to A IIVIDADE 10.i0 M^Nl I I N\'À() t){ ) I I rNDo MLrNt( tpAl.
A Dot- I:S('EN'ItJ
[)e'spe:a 10 - 1 .5 01).70(X].0 500.

DÀ ('R IA\C\ I:

6) HABILITAÇÃO E QUALIFICAçÃO MÍNIMA Nf,CtrSSÁRIA
6.I PESSOA.IURIDI('A:

â) ftoposta de heços e Comprovação de especialização dos profissionais que irâo executaÍ o serviço

I

Itenr Descriçào do Capacitação Total de

inscritos
Valor Por
inscrição

0l CURSO PRESENCIAL SOBRE A NOVA VERSAO DO SIPIA _
SISTEMA ^ DE INFORMAÇOES PA RA INFÂNCIA E

ADOLESCENCIA. COM AULA PRESENCIAL. DATA: OI E 02 DE
AGOSTO. INíCIO DAS O7H3O ÀS IIH3O E DAS I3H3O AS I7H3O.
LOCAL: LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA DA EEB FELISBERTO
DE CARVALHO EM PALMITOS/SC. CA RCA HORÁRIA: I6 HORAS
DE FORMAÇÀO E ASSESSORIA VIRTUAL SEMPRE QUE
DEMANDADOS PELOS CONSELHEIROS.

Pa8rna I de {

5 ()
03ô
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300.00



ESTÂDO DE SÂNTA CAT.{RINA
rt IDO TITII§ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI, DE PÁI,]UITOS
t\ t-\ tct BtL IDADE DE L|C|TAÇÀO (ART. 7.t DA LEI N. I{.t3J/2021)
PROCESSO ADI \tSTR\TIvO \. 06/202{

b)
c)
d)
e)

0
c)
h)
i)
j)

Comprovante de Inscrição no CNPJ;
certidào Negativa de Débitos Relativos aos Triburos Federais e à Divida Ativa da uniâo;
Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
Certidào Negariva de Débitos Municipais:
Certificado de Regularidade do FGTS;
Certidão Negativa de Débiros Trabalhistas (Lei t2.4401201l):
Certidão Falência, Concordata e Recuperação Judicial;
Contrato Social;
consulta consolidadade Pessoa Jurídica expedida pelo TribuÍral de contas da União, obtida no site

-!-EpszqsÍldoes-aof.apps.tcu.qov.br, comprovando a regularidade em relação as certidões
integranles;

7) .IUSTIFICATTVA DA.§§COI,EA Ix) CONTRATADO
7.1 ('ontrarada: vlvER DESLNVOLVtME\To pRoFtsstoNAL LTDA. cNpJ: 0:.ó77.ó401000t-6ó.
Qtlanto às contralações de cursos abertos de capacitação deven-se contrata.r por Inexigibilidade de Licilação.
No que tange a notória especializaçâo rem-se que associar a singularidade que ãside nu par.o, fíri.u
(inslrutores ) e a knou horv da pessoa Íisica onde requer-se: a) experiência de am bos: b ) dom ínio do assunto
por pârtc do proÍessor: c) didática por pârtc do processor e infraestrutura por parte da contratada: d)
erpcriência e habilidade na conduçâo de grupos. lrequentemente helerogêneos inc lusive no q ue se re fere à
tbnnaçâo profissionalt e e) capacidade de comunicaçào.
Nessa toadaé imponante reforçarque a vlvER DESENvoLVIMENTO pRoFlssloNAt_ L rDA. com os
instrutores A LDACI R DETOFOL. pedngoga e especialista na área da criança e adolescente. co,n Zo ano. ,te
erpcriência em capacitações na área. LIECE sANTIN. Íbnnada em Direito e IGoR AZEVEDo.
adlninistrativo. possuem a notória especializaçào desejada. um corpo Iécnico com expertise na área da
in lânc ia c adolescência e oulros conhec imentos correlatoi: tudo a dem onstrar ampla capacidade de execuçào
e o perÍtito atendimento de demanda do Município palmitos/SC.

E) JUSTIFICATTVÂ§ P4§A CONTRATAçÃO ONTDR§§§§ ÚTUCO1:
8.1 A presente contratação direta rem por ohierirà à prni.úuçr" de conserheiras tuterares. em cu,,O
prese'ncial de capacitação específica para a área. o qual será realizado no dia 0l e 02 de asosto de 2024.
lendo o c urso como finalidade: inslrumentaliiar as conselheiras tutelares para a correta ulilizõa" à. irpra -SISTEMA DE INFORMAÇÔES PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.
8'2 Jtrstifica-sea realizaçâo do curso para capacitação dos servidores da Administração rnunicipal. com
\ islas a garantir ainda mais eficiência no serviço público e no atendimento das necessidides da população.
8.3 A atualiza@o dos servidores é necesúriadevido as constantes mudanças legislativas 

" 
t..notãg.rr. .

visa aprimorar o desempenho de suas atividades no dia a dia. além da possibilidade em ter a tãca de
conhecimentocom outros servidores de outros municípios que vivenciam àt ,..ru. ,itrufo;;;;;" 

"erercício de suas funções frente ao poder público.

9) INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9,1 A Iic itante ou a contratada será responsabi lizada adm in istrativamente pelas infrações cometidas. com

5ó da Lei no 14. I 33/2021 ):aplicaçào das seguintes sanções (
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato
lI - Dar causa à inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Adm inisÍação, ao luncionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
III - Dar causa à inexecução total do contrato;
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
y - Nào manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenienle devidarnente justificado;
vl - Nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrátação. quando
co_nvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - Apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida pára o certame ou prestar declãraçâo falsa
durante a licitação ou a execução do contrato:
IX - Fraudar a licitaçào ou praticar ato fraudulento na execução do contratoi
X - Comportar-se de modo inidôneo ,, ."r;r,;Ltii:1" de qualquer narureza;

art. l-55 e I

I '\ 03
§



ESI',{DO DE SÀNTA CATARINÁ

FUNDO }II.JNICIPAI, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAL|ltITOS

tNE\ tct Bll.l DADE DE LICITAÇÃO (ART. 74 DA Ltl N" l{'13.1/2021)

PROCESSO ADIII INISTR{TI!'O N' 06/2024

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a fruslrar os objetivos da licitaçào;

Xll - Praticar ato lesivo Previsto
9,2 Scrão a licadas as se intes no item 9.1 :

9,3 Na aplicação das sançÕes serào considerados os dispositivos an. 156. § l" da Lei n' 14.133/202 I

9.{ Para aplicação dassançôes gerais utilizados os dispositivos dos arts. 156 6' l. 157 e 158 da Lei n'
H.IIt/202I
9.5 Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento evenlualmente

der ido pela Administração Publica Municipal ao conlratado. além da perda desse valor. a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. § 8" da Lei n' I4.133/2021)

9.ó A aplicaçâo das sanções não exclui. em hipótese alguma. a obrigação de reparação integral do dano

causado à Administração Pública Municipal (an. l5ó. § 9'da Lei n" ll.lll/201I ).

9.7 Os atos previstos como infraçõ es adnrinislralivas na Lei n" I ,1. l13/202 I ou em outras leis de lic itações e

contratos da Administmção Pública que tam bem sejaÍn tip ificados como atos lesivos na Lei no I .16 de l'
de asosto de 20lJ - serão apurados e julgados conjuntamenle. nos mesmos autos, observados o rito

referida Lei (an. 159 da Lei n'14.133/2021).
sempre que utilizada com abuso do direito para

procedimental e a autoridade competente definidos na

9.8 A penonalidade jurídica poderá ser desconsiderada

tàc ilitar. encobrir o u d issimu lar a prática dos atos ilícitos previslos na Lei n" I 4. I I31202 I ou para provocar

confusào patrimon ial. e. nesse caso. todos os etêitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão e$endidos

aos seus administÍadores e sócios com poderes de adminisraçào, a pessoa jurídica sucessora ou a empÍesa do

mesnto ramo com relação de coligação ou controle. de lato ou de direito, com o sancionado, observados. em

lodos os casos. o contraditório, a ampladefesa e a obrigatoriedade de análise -iurídica prévia ( an. 160 da Lei

n" I .1. I 33 /2021\
9.9 A Administração Pública Municipal. no privo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçào da sanção. informará e manterá atualizadosos dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

fin. de pu blicidade no Cadastro Nacional de L-mpresas Inidône'as e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de EmDresas Pu n idas (Cneo) . instituídos no âmbito do Poder Executivo t'ederal ( art. 16l da Lei n"

r 4. r 33/202 r

9.10 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contralado a multa de mor4 na forma prev ista

no quadro do item 21.2 art. 162 da Lei n' 14.133/2021
9.10.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administraçào a conve a em compensatória e

pronl ova a extinção u nilateral do co ntrato com a aplicação c um u lada de outras san ções prev istas na Lei n'
t 4.l i3/2021 art. lól fo único da Lei n' I 4. I 33/?021a

9.1I E admiti da a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Palmitos SC. exigidos,
cum ulativamente arr. 16l d in" ll.l ll/2021
I - Reparação integral do dano causado à Administração Publica Municipal;

llí$na 3 de .l

5D

Adveíência (art. 156. § 2'). Itenr I

Obs. l: Exclusivamente por inexecução parcial do

contrato. quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulalivamente com multa

Multa de 5% uer infra ao art. 156

lmpedimento de licilar e contráar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do
Município de Palmitos SC, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos (aí. 156. § 4').

Itens II. Ill. IV. V. VI e Vll

Obs. l: Quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa

art. I 6

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito daAdministração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos.
pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) an os arr. 15ó 5"

Itens VIll. lX. X. XI e Xll

Obs. I : Pode ser aplicada cum ulativamente com multa
(aí. 156. § 7" )

,\, 0

(art. 156, § 7').



ES'TAtx) DE SANTA CATARINA

FL]NDO MTJNICIPAL DE ÂSSISTÊNCIA SOCIAL DE PALMITOS

tNux lc I Bll,lDADE DE LICITAÇÀO (ART. 7l DA LEI N' l{.lJJ/2021)

PROCESSO ADNIINISTRATIVO N' 06/202'I

tI - Pagamento da muha;
iII _ Trãnr.urro do pram mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de

lic itar e contratar. ou àe 3 (três) anos da aplicaçào da penalidade. no caso de declaração de in idoneidade;

IV - Curnprimento das condições de reabilitação definidas no alo punirivor

V - Análise jurídica prévia. com posicionamenlo conclusivo quanlo ao cumprimento dos requisitos

deiin idos neste item.
õ, ii. i Ãànçao p.las infra@es previsas nos incisos vl ll (Apresentar declaração ou documentação falsa

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e xll
(priiicar ato lesivo previso no art. 5'da Lei n' 12.846.de I " de agosto de 20l3 ) do item 2 | . I exigirá. como

àonáiçao de reabilitação do licitante ou conlratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de

integridade pelo responsável (aft. 163. parágÍafo único da Lei n' 14 133/2021)'

IO) \'IGÊNCIA
iri.l rtl pr"ru dc rigência ilo conlrato \e.i rlé ó0 (sc.scr'rla) ttias. polcndo ser pr.rrotadit por iguats c

:uçer.ir o: pcrirrtios.

I I.I O MUNICIPIO DE PALMI TOS designa como como Gestora e como Fiscal a Sr. Rosângela Conea

III c/c o. ú. da Lei n" 14.133/2021

Otto. para o acompanhamento tbrmal nos aspeclos administrativos. procedimentais contábeis. além do

acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo registrar em relatório todas as oconências e as

deficiêrc ias. nos termos da Lei. consolidada. cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA' objetivando a

correção das inegularidades apontadas no prazo que for estabelecido'

I1.2 O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais. inclusive as

peninentes aos encargos complementares.
i 1.3 As exigênciase iatuação da fiscalização pelo MUNICiPIO em nada reslringem a responsabilidade

única. integial e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto contratado.

12) DISPOSIÇÔES FINAI§
l2.l t,lra lins rJc garantir a arn pla public iilade. esle alo q uc âuloriza a inerigibilidade de lic itaçào. j unto conl

os dcmais documentos ntencionados ncstc doctlmento. será divtrlgado:

t - I)ortâl NacionâldeContrataçõest'úblic&s PNC I'. a prrtir da adoçào pelo Mun ic ípio ( aÍ. 176.

):

II - Página do MunicíPio de Pal

III - Diário Oficial dos MunicÍPi
12.2 O conlrato adnl inistrativo respecli\ o

dias úteis s pârtir dâ datâ dâ âssinaturâ.
l2.J As questões decorrentes das previsÔes desta

adm inislrativamente serão processadas e julgadas no F
qualquer outro.

Município de Palmitos SC' 30 de julho de 202'1.

mitos SC (wrvw.palmitos.sc.gov.br);
os DOM(an. l7ó. p. ú.. ldaLei n' 14.133/202 l).
deve ser d ivulgado nos mesmos meios de divulgação, em até l0

contratação que nào possam ser dirimidas
oro da Comarca de Palm itos, om exclusão de

ROSANGELA
CORREA

OTTO 03548976913,:;;ji.., .... .
ROSANGELA CORREA OTTO

GESTORA DO FUNDO

03e

S í345,N
E

dÊ õ- o27
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N EQT IPE

t)tr Àporo E DÁ o!-TR^s pRovtDÊrct.\s.

III.CRETO N" 172021
Dc 28 de úâíço de 20:.1.

DAIR J(XIELY f,§(;r. PrêfcilÍ' Illnâicipcl d.
Pf,lÍ'ihE, l.Lrl lú d§ $rta CárírinÂ. no u§o d.
xüg.r atribqiçaci leg.ir t qne llc úô confrrlúrs
Ix'h l,êi FtÍrrr.l í'. l{.133r' 19 ê tclà Lci
Múlliciprl ã' {.194 de Jl dc merso d. 2r)23

Dl.:cRt;t \

{n. l'. ficêm d€§iBnad(,s pôÍa ô fBnçâô dc ftcg_ocim, 
^gcntc 

ds UuÍttralaç3o c Lquipa dc 
^Frnr 

nr)
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Iii Ilqüipc dc 
^rroir) 

Soeli Mdfla Castoldi. ODâviô Pedro scitúi c Suple[tes l.uljrartg CoÍrcú lja
Sih a [chimblck ê Âline (}rrinr Ponker Zerniani.

^É. 
2". Os súplmies assumiAo a rts?orrsabilidadc do titrlsr sarnprê que o tirulü se stirstor da

l_ufl9iu txrÍ qullqúçÍ r!áo. quando litrào llls ro rocrbim€nto da prrcel, ít ds no I r.i l|^ 4 1942].
pe,os diâs dê lnb.lho dc.erivolvido§ lodsíio n€§sr cavr o acúrnulo dc gratificaçôr.s.

Aí. J'. Lsle DeçÍrto ênrrrrú crí ligor nâ daâ dB l" dü abril d§ 301.í.
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Muniripio dc rls 20ll
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PALMITOS
RUA INoEPENDENCIA... 100 - CENTRO - Palmitos - SC

CEP:89887-000 CNPi: 85.361 .863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: licitacao@palmitos.sc.gov.br Sile: r/ww.palmitos.sc.gov.br

INEXIGIBILIDADE DE
LrclrAçÃo
Nr" 312024

PÍocesso Adm.:
Oata do Processo:

6t2024
3010712024

AVISO DE LTC]TAçÃO - NÚMERO 6t2024

Objêto do processo:
AOUISIÇÁO DE CURSO CAPACITAÇÃO SOBRE A NOVA VERSÃO DO SIPIA (SISTEIVA DE INFORMAçÕES
PARA INFANCIA E ADOLESCENCIA), PARA AS CONSELHEIRAS TUTELARES ANDRESSA KIEEMANN,
ANOREZA ARALDI, PATRICIA XAVIER BRICKAMANN, ROSELI ELAINE BAUERMANN DOS SANTOS E NOELI
MARIA DONDONI RIEDEL

FÍolocolo o€
3e-

A1(
PirroÓo
a-9.ç-

?.tdoc

C,RÀZIÉ
LlÀORI G

1ÀoNllll

gllitrs
slRfí§/À

OEN Ànrlç.
L0tlR ;L PALMtlos

/ l/!, ,|,Uv. ; ,u".,rlv v

'l'"f.,o,*'"r%x'r*

Presidente da Comissão de Licitação

Desenvotvedoí. 8EÍHA STSTEMÂS - DTRETORJA DE PROOUÍOS Sislêmâ: Compías

Palmitos, 30 de Julho de 2024

NlCiv '-

r), 0d1

lnformamos que a integra do edital encontra-se disponível no endereço supracitado.

ú»-
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NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂ
Nr.: 3/2024

Processo Adm.:

Data do Processo:

6t2024

30t07 t2024

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PALMITOS

CNPJ: 85 361.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600

Endereço: RUA TNDEPENDÊNC|A. 100 - CENTRO

cEP: 89887-000 - Palm,tos

eil#\Éqád

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pela legislaçâo em vigor,

especiãlm'enie'pe la lei 14.13312021, An. 74, lll.f e alteraçõês posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado

pela Comissáo de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presenle Licitação nestes termos:

612024
312024 - tL
lnexigibilidade de licitaçáo
3010712024

AOUiSICÃO DE CURSO CAPAC|TAÇÃO SOERE Á NOVA VERSÀO DO StPtA

íS/STEMÂ DE INFORMAÇÕES PARA INFÀNCIA E ADOLESCÊNCIA)' PARA AS

borusgLsetRes rurELÀREs ANDRESSA KLEEMANN, ANDREZA ARALDI,

PATRICIA XAVIER BRICKAMANN, ROSELI ELAINE BAUERMANN DOS SÁruTOS E

NOELI MARIA DONDONI RIEDEL

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitaçáo:
c) Modalidade:
d) Oata de Homologação:
e) Objeto da Licitação:

Participantê: vlvER DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA ME

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 CURSO PRESENCIAL SOBRE A NOVA VE RSÃO DO SIPIA - SISTEMA DE 5,OOO UN 300,00 1.500,00

INFORMAÇÔES PARA INFÁNCIA E ADOLESCÊNCIA, COM AULÂ
PRESENCIÂI. DATA: 01 E 02 DE AGOSTO. INÍCIO DAS O7H3O ÀS

11H30 E DAS 13H30 AS 17H30. LOCAL: LABORATORIO DE

INFORN4ÁTICA DA EEB FELISBERTO DE CARVALHO EM PALMITOS/SC,

CARGA HORÁRIAI 16 HORAS DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA VIRTUAL

SEMPRE QUE DEITANDADOS PELOS CONSELHEIROS,

)2 - Auloíizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Total do PaÍticipante:

TotalGeral:

1.500,oo

1.500,oo

Descriçáo da Despesa Dotação Valor Estimado

MANUTENÇÁO DO FUNDO MUNIC, DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE

10.005 08 243 0010 2030 3.3.90 00.00 RS 1.500,00

Palmitos, 30 de Julho de 2024

ROSANGELA CORREA OTTO

9í3

ROSANGELA
coRREA :Fi,H.t,f"Hiitá?,!'**'

OTTO : 03548976ãffi §Tlii""J#ff ff

5,\' a42
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Diário do lguoçu
POLÍTICA 7

DEFTNiÇÕES

Conven oJe
Pertodo em qLrc os partidos e federações apresentam as candidaturas apreÍeíto, více e verea(lor vaí até o tlia 5 de agosto

ção do PCdoB acontece h
a

A Convenção Panidária do

PCdoB de Chapecó esl.i marca'
dâ parn hoje (31). no ÂudÍório

do SindicÂlo dos Bíncários. às

l9h.lá a convenção da Federa_

ção Brasil da Espemnça. que á

composta, além do Paíido. Pe'
lo PT e PV acontece no PróximÍr

domingo (4). às 18h, nâ sede do
sinahcâto dos seÍf idores Públi
cos Municipais a panir das 18h.

É na coNençào que osPar
tidos e federasões deÍin€m e

apÍ?sentam rs candidaturas aos

car*6 de prefeilo, üce e lcr.ea_

dor. além de oficiali?âr coli8a_

Cão. O periodo para convençô€s
se encerrô no pmximo dia S de

agosto. ,á o pariodo parà o rr_
gisEo das candidatuEs junto à

lustiça EleitoüI vai até o dia 15

deslê més. Um dia âPos esta da'
ta, inicia a campanha eleÍoml

Alvl ÀI

Reunião de representantes do Governo do Estado e Federal
rlnlanÊ

a"llllllil,?,x1f,1'[
.o Irani (AmÂi) ficou lota
do na últimâ segunda fei_

râ (19). parn n Reunião de

Anj$laçào da llacm oe§

te. envohendo a Amai. As_

sociâçào dos À'lunitipios
do Âlto lr-ruguai ÍÂmauc)
Associaçào dos lltuni(.i_
pios do Noroeste de Sán_

ta Catarina (Âmnoroes-
te), Associação do§ l!Íuni-
(:lpios do Oe\le (Amosc)

e Iederaç:ro Calarinense
dos Mu,ucipios Gecam).

ELEIÇOES 2024

Vocé sãbia que eístent
nlgxns segmêntos do elei

á§.li:"rl,H"ti::,'i:i:
\res Municipais de 2024
que têm preferência Para
volar? A lista dessas eie!
toras e eleitotes consta em
Resolução do TrÚunal Su
perio! f,leitoÊl (fiE) que

tratâ dos atos gerais do
processo eleitoral Para o
pleilo deste ano. o primei_
ro tumo das elejções eslá
nraÍcado paÍa 6 de úutu_

A reunião contou com
â participãçào do diretor
dr Aris. Adir Faccio, e de
três secretarias do lstado,
Sêcretaria de Eslâdo da
Ârsisrênciâ Social. Mulher
e Fâmilia. com a vinda de
N!âria tlelena Zimner-
man[ que no alotãmbêú
representou ô Sovernador
lor8inho IÍeIo PL)- Pani
ciparam lanrbém o secre_

rario de Eslado da saúde,
Diogo De mârclu silva, que

de forma remota atendeu
e âpreseniou atuâlizações
soble a pasta Âos presen-
tes. Ainda. representan'

hroeosegundoparaodia
27 dê outubm, nos muni_
(ipios onde for iecessaúo-

De acordo com dis-
posÍti!'o da resolüção do
Tsf. o presidente da me
sa receptora de votos de.
clarará iniciada a votâ-
çáo às 8h, no horáío de
Brasflia (Df).

â preferênciô Saranti-
da considerârá a ordem
de chegada à filâ de vo.
tâçAo, observâda a pre-
feréncia das pessoas com
mais de 80 anos. Essas

eleitoras e eleitores lerào

do a Coordenadoria oeste
da Secretaria de f,íado da
Infraeírutura. Cilberto
Âri Tomasi. Representân_
do o covemo Federal. es-

teve presente na reuniáo
o dircror de assuntos fede'
rati\-os da Presidência da
RepúLicn, Thiago Braga.

Presldenlê da Amai e

prefeito de Vargeào, vol
mir felipe ( PSD) deslacou
dutante a falâ na aber-
tura a importância dâ
uniào da macrorregláo, a

fim de buscar âções efe'
tivas que se repetem nos
municipios e assim, uni-

pÍeferénciô sobre as de-
mais, independentemen-
te do momento de chega-
da à sêçáo eleitoral.

A preferência para
t,olar se estende à pes-

soâ acompanlalrte ou ao
atendente pessoal, ainda
que €ssa pessoâ náo vote
na mesma seçào eleitoral
do titular da prioridade
mencionada,

Às pessoas doadoras
de sangue terão diÉito
à prioridade para votar
após lodos os demais be
neÍiciados na hstâ prévia.

ficar a regiào-
Reprc9êntando o Pre_

çidênie da fecam esla.
vâ tabricio de Oliveira
(PL). prefeito de Balnêá o
câmboriú. fez uso da Pa_
lavra o prefeito de Faxi
nal dos Cuedes, Gilbeno
Lazzari (MDB), que é Pri-
meiro tesouÉro da fe(am.

A rennião tinha como
objetivo levar ao conhe
cimento das secrelnrias.
de foma mais efetiva. as

demandas da regiào e, as'
sim, buscâraçôes que Pos_
sibililem o melhor desên_

volvimefito regional.

medinnte aplesefl tação de

comproÍanle de doição.
mn validade de 120 dias.
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tubllcação No 6257289

Cód, de Regisúo de lníormação (e-Sf nge) 65826168F1DFÉ7EE166681801EA2D978D2730547

E TADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMTTOS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCTA ELETiÔNICÁ NO 05/2024
PROCESSO N. o 4912024

oajrro, cor'nnernÇÃo oe empnesn EsPEcIAUZADA pnna aeo-tçÃo DE AMPUAçÃo DE IAVIMENIÁçAo ET. l!9R§ 9!_8.11\19
IRREGULAREs, NA RÚÂ JUScELINo KUBITSCHEK, NO DISTRIÍO DE SANTA LÚCIA,. E EXECUçÁO DE ÍERRAPLANAGEM, PAVIMENIAÇAO

EM pEDRAs IÀREGULAREs DE BAsALTo, DRENAàEM pLUVIAL E sINAuzASo uÁnrl, u ESTRADA DA UNHA NlARcoN (TREcHo i),

INTERIOR, MUNICÍPIO DE PALMITOS/SC.

CoNTRATADo: RCR pAVIMENTACOES LÍDA-
VALOR TOTAL: R$ 199.670,91.
DArA DA HoI4OLOGAçÃO: 3010712024.

Palmitos SC. Dair locely Enge - Prefeito Municipal.

Publicâção No 6257651

Página 942DOM/9C' Edição N' 45993 1107/2024 (Q!arta-feira)

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C8lFC5BA2859EB7EC84ZFA82C33168A98C3853c0

EFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI.

TNExTGTBTLTDADE No 3/2024. pRocEsso ucITATóRro No: 6/2024. HoMoLoGÂÇÂo:_30/07/2024 CoNTRATANTE: FUNDo MUNICIPAL

DE ASSIíENCIA SOCIAL DÊ PALMNOS OBJETO: AQUISIÇÃO DE CURSO CAPACITAçÀO SOBRE A NOVA VERSAO DO SIPÍA (SISTEMA

DE INFoRMAÇÕES PARA INFÂNcn E ADoLEscÊNcn), PARA As CoNSELHEIRAS rurELAREs ANDRESSA KLEEMANN, ANDREzA ARALDI,

pATRtctA XAúER BRICKAIIANN, RosEu EWNE BAUERMANN Dos sANTos E NoELI MARTA DoNDoNI RIEDEL CoNTRATADo: VIVER

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA ME. VALOR DA DE DESPESA: R$ 1.5OO,OO. 3OIO7I2O24. ROSANGELA CORRÉA OTTO GESTORÀ

PALMIÍOS/SC., 30 DE ]IJLHO DE 2024.

TERMO DE CANCELAMENTO A ATA DE REGISTRO PE PREçO: NO 23512023, PREGÀO PRESENCIAL NO 5112023,
CoNTRATADÂ: PERoSA coMERCIo DE COMBUSTIVEIS LTDA

tublicação No 6258927

PREFE TURA I'4UNICIPAL PAI-MITOS

Íermo de Cancelamento a Ata de Registro de Preço: no 235/2023, PÍegão Presencial no 5U2023. Contratada: PEROSA COMERCIO DE

COIVIBUSTÍVEiS LTDA. Cancelamento: 30107/2024. Dair locely Enge - Prefeito.

TERMO DE FOMENTO 04/2024 - SOCTAL
Publlcacão No 6259150

]NDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.êrmo de Fomento: no 0412024. Obieto: estab€lecer as condições financeirâs para a execução de ações voltadas à área dâ lnfância eAdc
tescência, propostas pelo EDITAL CHAMAMENTO PÚBUCO nA n" OO1/2024, habilitado pela apÍovação Do Conselho Municlpal dos Direitos

da Criança e do Adolescente - CMDCÁ, que edabelece cofinànciamento por transferência de recursos financeiros do Fundo Municipal da

Infância e Adolescente de Palmitos, tendo por finalidade especifica de bus€ar alteÍnativas e soluções em prol da efetlvação e garantia de di-

reitos de crjanças e adolescentes do município de Palmitos SC. Entidade Beneficiada: ASSOCÍÁÉO DE PAIS E AMIGOS

DE PALflnOS - SC - APAE. Valor Total: R$ 76.800,00. Vgêncla: 1910712024 à 1910712025. Palmitos-Sc, 301071202

Otto - SecÍ.de Assistência Social.

4 www.diàriomunicipal.sG gov,br
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